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A hora
da voz e
do voto

COnQUllS-ta

i----óC.... t
(Página 15)

Legislativo
recupera sua

independência

o texto até aqui
definido pela
Comissão de

Sistematização aponta
grandes avanços no que

concerne ao
Poder Legislativo.

A função do político
recupera o valor que

não deveria ter
perdido e o

Congresso volta a ser
o fiel da balança
da harmonia e

interdependência
dos poderes

(Páginas 8 e 9)

Esses dois instrumentos
serão, daqui para a frente,
os mais importantes. Será
preciso falar nos bastidores
e para os refletores. Será ne
cessário falar da tribuna e
ser convincente. Igualmen
te importante será apartear.
Enfim, usar a voz, alto, bai
xo e bom som. Isso feito,
será ainda, mais do que nun
ca, decisivo votar. Votar se
gundo idéias que podem
ser, ao mesmo tempo, pes
soais e grupais. Idéias que
representem interesses de
parcelas e, em muitos casos,
de toda a população brasi
leira. Definidas as regras de
funcionamento do plenário,
ele completará a sua sobe
rania na prática da voz e do
voto. A argumentação pode

conquistar votos e votos po
dem conduzir a um outro ti
po de argumentação. O que
se convencionou chamar de
"jogo democrático" deve
acontecer agora com uma
intensidade realmente em
polgante. Entretanto, não
se deve confundir esse jogo
com brincadeira. Trata-se
do presente e do futuro de
uma Nação - isso para não
falar da revisão do passado.
A futura Constituição co
meçará a surgir de cada arti
go, inciso, alínea ou título
aprovados pelo plenário. As
decisões serão irrevogáveis,
pelo menos por essa Assem
bléia.

Voz, voto, equihbrio
e bom senso são as palavras
da hora.



Os trabalhos do Senado A inviabilização da Carta

o Congresso Nacional
está chegando ao final de
mais um ano de ativida
des, em que, '\ despeito
da prioridade conferida
aos trabalhos da Assem
bléia Nacional Consti
tuinte, foi possível ofere
cer ao País um elenco de
realizações legislativas de
alta significação, com as
votações das proposições
mais importantes, que
não poderiam sofrer ne
nhuma demora, para não
prejudicar pr<?gramas go
vernamentais e a própria
vida nacional.

No Senado Federal,
em particular, sob cuja
responsabilidade figu
ram muitas atribuições
exclusivas, a começar pe
la apreciação dos inúme
ros embaixadores e ou
tras autoridades e pelas
autorizações' para a con
tratação de empréstimos
a Estados e Municípios,
funcionaram, ao longo
deste ano, quatro Comis
sões Parlamentares de
Inquérito e algumas Co
missões Especiais, além
de duas CPI Mistas do
Congresso Nacional. To
das essas comissões fo
ram criadas em sintonia
com a angústia do País
diante de problemas da
nossa atualidade. São
exemplos a Ferrovia
Norte-Sul, o acidente nu
clear de Goiânia, a crise
de eletricidade no Nor
deste, as causas já crôni
cas da seca na região nor
destina' e a denúncia de
conspiração externa en
volvendo restrições à so
berania nacional sobre a
região Amazônica.

Seria inadmissível uma
postura de alheiamento,
mesmo quando está em
curso a grande obra de
elaboração da futura
Carta constitucional. A
ela foi deferida uma na
tural preferência daí de-

EXPEDIENTE

correndo tão-somente
uma diminuição no ritmo
de trabalho do Senado,
que, assim, não parou.

Por força desse ajusta
mento, exigiu-se uma
parcela adicional de es
forços dos Senadores,
que foram acordes, des
de os primeiros instantes,
quanto à necessidade de
se manter o Senado, co
mo a Câmara, em funcio
namento.

Sem esse trabalho não
seria possível, por exem
plo, a votação do projeto
de lei sobre a produção
de programas de compu
tadores, a chamada Lei
do Software. O tema, pe
las suas repercussões na
área externa, especial
mente da parte dos Esta
dos Unidos, foi provavel
mente, por isso mesmo,
um dos mais exaustiva
mente debatidos em ple
nário, após o que se con
cluiu por um substitutivo
que, privilegiando a nas
cente indústria brasileira
de informática, não fecha
as portas a um entendi
mento com produtores e
países estrangeiros.

Com a diretriz adotada
nesse período totalmente
voltado para a Consti
tuinte, o Senado soube
responder à altura aos re
clamos nacionais, acom
panhando os principais
cometimentos não só na
parte de elaboração le
gislativa como, também,
na que se refere à função
fiscalizadora, ambas im
portantes e que jamais,
principalmente agora,
poderão caminhar dis
tanciadas uma da outra.

O Senado, como Casa
representativa dos Esta
dos federados, soube en
tender essa questão,
cumprindo bem a tarefa
que lhe compete.

Conslituinll' //umbl'rIO Luuna
Prl'sidt'nll' do Congrl'sso Nacional

O país exige
entendimento

Há várias edições passadas es
crevemos sobre a importância do
plenário que, agora, se reunirá
para votar, decisiva,mente, o tex
to constitucional. Aquele época
dizíamos - e continuamos afir
mando - que o plenário é sobe
rano, inclusive dentro da própria
Assembléia e não poderá ser ne
gada a lisura de nenhuma vota
ção ganha, mesmo que ela ocor
ra por apenas um voto.

O afunilamento dos trabalhos
constituintes demonstra, hoje,
que as cisões prevalentes se si
tuam em tomo do dia-a-dia, da
difícil e muitas vezes angustiante
realidade vivida por todos os
brasileiros, patrões, emprega
dos, governantes e políticos 
os representantes de todos eles.
Não existem contradições sobre
os direitos téoricos desse ou da
quele segmento, ou pessoa.
Existe o conflito de interesses em
tomo da Ordem Económica, da
Ordem Social e dos Direitos So
ciais. A grande tarefa, neste mo
mento, é, mais uma vez, nego
ciar, buscar o entendimento: se
rá muito impróprio imaginar que
uma ordem económica ou uma
ordem social aprovadas por uma
diferença muito pequena de vo
tos possa ser duradoura. Qual
quer vitória, aí, será uma vitória
de Pirro: o País terá novamente
de refazer essas ordens, confor
me determinar a História, se não
for possível um acordo de con
cessões mútuas.

Na 27' edição do Jornal da
Constituinte, o que podemos ob
servar, no acompanhamento
permanente de tudo o que aqui
ocorre, é que não interessa ao
p'aís, neste instante, radicalizar.
E preciso que todos abram mão
de algo, sem perder a diBnidade,
de um lado, ou a viabihdade de
projetos grupais ou pessoais, de
outro. Naturalmente, uma
Constituinte é uma soma de dife
renças. Que eles se reduzam ca
da vez mais deve ser o objetivo
de todos. Afinal, não se pode
ter tudo por muito tempo.

Ronaldo Paixão
Secretário de Redação

Conheço, respeito e admiro o degutado
Ulysses Guimarães há 25 anos. E uma
amizade de que me orgulho. Trata-se de
um homem do maior patriotismo, sóbrio,
equilibrado e honesto, incapaz de enganar
a quem quer que seja. Com invulgar inte
Iigéncia e capacidade política, conduzindo
sempre com dignidade e altivez sua vida
pública, Ulysses ~ranjeou, merecidamen
te, a fama de maior figura do Congresso
Nacional. Nunca lhe fiz um único pedido.
nem ele a mim; nada, portanto, devemos
um ao outro.

Estamos agora às voltas com um proje
to de Constituição e a turma nova que
chegou, ávida de novidades e ansiosa por
participar da vida do País, não veio para
obedecer e sim para mandar, o que seria
justo em tempos normais. Ocorre que es
tamos fazendo uma Constituição para o
Brasil, e devemos cuidar para que não
se fa~a uma Carta que deponha contra
(e ridicularize) o País no concerto das na
ções. E bastarão dois homens para evitar
que tal ocorra, sobretudo se um deles for
o experiente presidente da Assembléia
Nacional Constituinte. Queremos uma
Constituição progressista, mas exeqüível,
com princípios e normas jurídicas, admi
nistrativas, econômicas, sociais e p?líticas
ajustadas, na forma e no conteudo, aos
legítimos interesses da sociedade e do Es
tado.

O projeto que saiu da Comissão de Sis
tematização - com 1.800 dispositivos,
entre artigos, parágrafos, incisos e alíneas
- será inviável em seu conjunto, pela
dependéncia das 200 leis complementares
e ordinárias encravadas no texto aprova
do, sem as quais ele se tomará inutil ou
prejudicial em muitas partes. Estas leis
estão sujeitas a um processo demorado:
apresentação de cada projeto, estudo pe
las Comissões permanentes, discussão e
votação nas duas Casas, abarrotando o
Congresso por alguns anos, porque deve
rão somar, no total, cerca de 10 mil dispo
sitivos.

Se isto fosse possível, ainda assim tería
mos que reestudar o projeto, porque há
nele coisas inadmissíveis e absurdas. Ve
jamos estes exemplos eloqüentes: na Se
ção IX do Capítulo I, do Título IV, que
trata da Fiscalização Financeira e Orça
mentária, são identificados e detalhados
os atos da Fiscalização, levando essa dis
criminação à exclusão de outros, inclusive
um dos mais importantes, que é o exame
contábil dos órgãos fiscalizandos. Estabe
lece também que a fiscalização será exer
cida pelo Congresso Nacional, mediante
controle externo, mas logo adiante trans
fere esses poderes ao Tribunal de Contas
da União, como se o Congresso pudesse
transferir as atribuições que lhe são ine
rentes. O papel do Tribunal é o de auxi
liá-lo em suas funções fiscalizadoras.
Prossegue o texto: se a Comissão espe
cífica do Congresso quiser um parecer
conclusivo do Tribunal sobre matéria de
sua competéncia, só poderá falé-Io com
o apoio de 2/3 da Comissão. Por aí, o
Tri6unal sobrepõe-se, em importância, ao
Congresso Nacional.

Eis que surge a maior aberração. Diz
o art. 87 do projeto que o Tribunal de
Contas da União será integrado por 11
ministros: 113 indicado pelo presidente da
República e 213 escolhidos pelo Congres
so Nacional, sendo dois destes vitalícios
e os outros com mandato de seis anos.
Não dá orientação de como será feita a
escolha dos ministros nem quem os no-

meia, tampouco esclarece a fórmula ma
temática utilizada para a divisão, porque
113 de 11 é 3,66 \OU 3,7 aproximado) e
213 de 11 é, aprOXimadamente, 7,32.

Tem-se, ainda, nessa mesma Seção, a
aposentadoria integral do ministro com
mais de 5 anos de exercício no cargo, in
clusive para o que exerce mandato, privi
légio intolerável, se não tiver ele tempo
anterior de serviço público.

No Título IV, Capítulo li, Seção li,
Dos Orçamentos, a matéria começa fora
de lugar, posto que Orçamento Público
e Fiscalização Financeira e Orçamentária
devem integrar um mesmo título e capítu
lo, em seções seguidas, porque um existe
em função do outro.

O texto aprovado dessa Seção exige:
uma lei de planos plurianuais (que jamais
funcionou no grupo de países ao qual per
tence o Brasil); uma lei de diretrizes orça
mentárias; uma lei orçamentária anual;
uma lei complementar para disciplinar as
outras leis, jogando para o futuro as tare
fas mais elementares que devem constar
da Constituição. Por incrível que pareça,
os conflitos dessas leis, gerados por inte
resses políticos, poderão levar o país ao
caos e à derrubada do regime. Diz tam
bém o texto que as emendas oferecidas
ao projeto de lei orçamentária são apre
sentadas na Comissão Mista de Orçamen
to e apreciadas pelos plenários da Câmara
e do Senado, o que significa inverter a
ordem legislativa e impossibilitar a apro
vação do Orçamento no período que lhe
é destinado. Veja-se o que consta mais
adiante: uÉ assegurada, na forma e nos
prazos da lei, a participação de entidades
representativas <Ia sociedade, que tenham
jurisdição nacional, no projeto de lei de
diretrizes orçamentárias, no que concerne
à definição de prioridades e objetivos dos
gastos públicos e a forma de custeá-los."
O que vai acontecer com a interferéncia
de todas as confederações nacionais de
trabalhadores, CUT, CGT e UNE; das
confederações nacionais de empregado
res, unidas à UDR, umas contra as outras,
cada qual querendo ser atendida em suas
reivindicações, é tarefa para psiquiatras.

É fácil entender que o Orçamento da
União sustenta o Estado e dele depende
a vida das instituilrões. Por isso merece
um tratamento especial na Constituição,
que deve traçar as normas, os fundamen
tos e os limites da Lei Orçamentária. de
modo a oferecer segurança à vida do país
e às nações com as guais transacionamos.
Fora da Constituiçao, a lei orçamentária
não deve subordinar-se a outras leis bási
cas, porque sendo ela dinâmica e rotativa,
há que ser renovada anualmente. ajustan
do-se às alterações que se processam em
todos os setores de atividades do Estado .
e nos compromissos externos, para a pre
visão da receita e fixação da despesa do
ano seguinte. E isso é igualzinho no mun
do inteiro.

Aí está o problema, presidente Ulysses
Guimarães, que nem a esquerda, nem a
direita, nem o centro tem competéncia
para resolver. Só o senhor poderá fazê·lo,
exatamente pelas suas qualidades enume
radas no início deste comentário, que o
fazem respeitado por todos que possuem
uma parcela de responsabilidade nos des
tinos da pátria.

A pressa é inimiga da perfeição.

Constituinte João Alves
(PFL- BA)
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Líderes buscam o entendimento

A negociação, a busca de entendimento, presentes e determinantes no atual estdgio dos trabalhos.

Um acordo entre toda as lide
ranças partidárias e a coordenação
do Grupo Centro Democrático,
adiou para esta quarta-feira, dia
2, a votação do novo Regimento
Interno da Assembléia Nacional
Constituinte.

Depois de uma nervosa e agita
da sessão, em que o grupo garan
tiu preferência para a votação do
seu substitutivo por 271 votos con
tra 223 e duas abstenções, na noi
te de quarta-feira, dia 25, na ma
nhã do dia seguinte iniciava-se o
entendimento entre todas as lide
ranças.

Mesmo tendo assumido a Presi·
dência da República, em função
da viagem do presidente José Sar
ney ao México, o presidente da
ANC, constituinte Ulysses Gui·
marães, continuou sendo o ponto
comum nos entendimentos. Seu
apelo â negociação foi atendido,
marcando-se para esta segunda
feira uma reunião entre todas as
lideranças para evitar o confronto
do voto e a ameaça de impasse
nas votações do projeto de Consti
tuição em plenário.

PROPOSTA

Pa o concreto foi dado pelo
constituinte Fernando Henrique
Cardoso (PMDB-SP) requerendo
ao presidente em exercícIo, Mau
ro Benevides, o adiamento da vo
tação para esta quarta-feira, dei
xando claro ua posição:

- Sabemos todos nós que essas
maiorias não são suficientes para
levar o processo de aprovação da
Constituição em que se estabe
leçam canais claro , límpido , de
negociação. Negociação que não
pode significar capitulação nem
intransigência diante de interesses
menores, mas que deve significar
a busca de um ponto de equilíbrio
que expres e a vontade da Assem
bléia Nacional Constituinte.

Embora falasse em nome pes
soal, o líder do PDS, Amaral Net
to, insistiu em votar pelo menos
o subtitutivo, adiando para esta
semana a votação dos destaques,
lembrando que "nós somos os
vencedores", ao se referir â vitória
do grupo na votação da preferên
cia do seu substitutivo.

Pouco depois, um novo gesto
concreto garantia o adiamento.
Por delegação do grupo, Roberto
Jefferson (PTB-RJ) comunicou
que o grupo aceitava o adiamento
da votação.

Garantido o prazo para o enten
dimento, vários parlamentares
manifestaram suas esperanças de
que o novo Regimento possa aten
der aos interesses das mais diver
sas correntes políticas e ideológi
cas dentro da Constituinte.

Para Milton Reis (PMDB
MG), "a busca de liberdade e a
perseguição do entendimento são
propósitos que devem sempre nor
tear a vida pública". Garantiu o
parlamentar que ninguém quer
anular o projeto de ConstituIção
que foi aprovado pela Comissão
de Sistematização, com o qual dis
se concordar em 85%. Mas lem
brou que para aprovar uma Cons
tituiçãq não bastam apenas 280 vo
tos. l'E necessário que tenhamo
a Constituição aprovada por 400,
500 dos membros da Constituin
te. "

Para Fernando Santana (PCB
BA), o importante é que se possa

chegar a um texto constitucional
que atenda todos os setores e ca
madas da sociedade brasileira.

GRANDEZA

Inocêncio Oliveira (PFL-PE)
c1as ificou de "gesto de grandeza
do Centrão" o fato dele buscar a
negociação para a votação do no
vo regimento. Disse que cabe aos
vitoriosos dar o primeiro passo em
busca da negociação e não u ar
a força para submeter os vencidos.

Adylson Motta (PDS-RS) afir
mou que o movimento exige diálo
go e por isso aplaudiu todas as li
deranças partidárias pela busca do
entendimento, em o qual erá in
viável o projeto de Con tituição
em plenário.

O con tituinte Mauro Benevi
des (PMDB-CE), relator do pro
jeto de resolução que altera o Re
gimento da Constituinte, também
e congratulou com todas as lide

ranças, classificando a decisão de
uma solução "que decorreu da lu
cidez, da clarividência. do descor
tino, do espírito público de todos
aqueles que comandaram esse
processo de entendimento para
que, na alteração da nossa lei in
terna, tivéssemos condições de or
denar da melhor maneira possível
o trabalho de elaboração constitu
cional.

PREFER~NCIA

Repercutiu entre as lideranças
partidárias o episódio da votação
das mudanças no Regimento In
terno da Constituinte em que o
Centro Democrático conseguiu
aprovar o requerimento de prefe
rência no sentido de que o Plená
rio votasse as modificações pro
postas pelo deputado Cardoso Al
ves (PMDB-SP). As manifesta
ções ficaram divididas entre as crí
ticas e o apoio ao movimento do
grupo e o apelo ao diálogo como
forma única de a Constituinte sair
do impasse e votar o mais breve
possível o projeto de Constitui
ção.

Da parte do PMDB, a palavra
dos líderes em exercício, Mendes
Ribeiro (RS) - Domingos Leo
nelli (BA), foi para lançar um ape
Io em favor do entendimento, para
que sejam reduzidas as áreas de
atrito. Para o parlamentar gaúcho
o "movimento do Centrão não po
de er levado â radicalização", já
que a maior parte do projeto cons
tItucional é fruto de consenso e
pela negociação pode se chegar ao

"O importante
é que se

possa chegar
a um texto

constitucional
que atenda

todos os
setores e

camadas da
sociedade

brasileira."

bom senso, em torno dos temas
mais controvertidos.

Já Domingos Leonelli dis e en
xergar um aspecto positivo no mo
vimento do Centro Democrático,
porque "ficou claro que a burgue
sia está bem representada na
Constituinte e, assim, todos os
conflitos na sociedade brasileira
podem ser eficazmente resolvidos
no âmbito da Constituinte, sem a
necessidade de soluções radicais".
Destacou ainda o parlamentar que
ficou claro, na votação, que não
existe nenhum grupo parlamentar
que possua uma maioria absoluta,
donde se afirma mais ainda a ne
cessidade de negociação.

IMPASSE

Foi quase a mesma a posição
defendida pelo líder do PCB, Fer
nando Santana, ao pedir que os
constituintes atendam aos anseios
da sociedade brasileira de possuir
uma Carta constitucional breve
mente. O deputado alertou para
a possibilidade de um confronto
de caráter permanente e, conse
qüentemente, um impasse que vai
dificultar extremamente os traba
lhos da Constituinte.

O líder do PC do B, Haroldo

Lima, por outro lado, considerou
um equívoco da parte do grupo
imaginar possível prevalecerem os
direitos da maioria, através da
proposta de mudanças no Regi
mento feita pelo deputado Cardo
so Alves. A seu ver, a proposição
possui dispositivos dita tonais que
são suficientes para esmagar tam
bém a minoria. Pelo que disse, é
preciso que os democratas se aper
cebam da intenção real éla "extre
ma direita" em impor sua hege
monia na Constituinte.

OBJETIVOS

Não concorda com tal posição
o PFL, que, através dos deputados
João Menezes (PA) e Raquel
Cândido (RO), reafirmou que o
objetivo primeiro do grupo é o de
que a vontade da maiona preva
leça. Segundo João Menezes, o
Centro Democrático busca reunir
todas as tendências para equacio
nar uma relação social perfeita en
tre trabalhadores e empregadores
e também levar adiante uma refor
ma agrária e tributária de grande
significação para o país.

A constituinte rondoniense
completou afirmando que "o Cen
trão busca o resgate de temas no
plenário que foram relegados na
Comissão de Sistematização, para
que o direito de voto da maIOria
seja o juiz". A parlamentar citou
como exemplo a questão da anis
tia, considerando que os disposi
tivos aprovados para constarem
no projeto constitucional não
atendem plenamente ao desejo da
sociedade brasileira. Ao mesmo
tempo, reconheceu que mais de
95% do projeto constitucional é
fruto de consenso e espelha o tra
balho de todos os constituintes e
que, por tal motivo, conta com seu
apoio. Ela garantiu que as con
quistas sociais serão mantidas.

O líder do PDS, Amaral Netto,
(RJ), e mais o deputado Roberto
Jefferson (RJ), no exercício da li
derança do PTB, todavia, afirma
ram que a negociação só seria pos
sível após a votação pelo plenário
do projeto de resolução proposto
pelo deputado Cardoso Alves.
Ambos reafirmaram a necessida
de de modificar o Regimento, com
o intuito de restabelecer o direito
da maioria. Pela definição do re
presentante do PDS, "quem ga
nhou leva, quem perdeu, per
deu". Já Roberto Jefferson julgou
o atual Regimento como um erro
grosseiro que permite a imposição
da vontade de uma minoria sobre

toda a Constituinte.
Para ele, o projeto apresentado

pela Comissão de Sistematização
não pode ser considerado um tex
to final, "até porque a lei que con
vocou a Constituinte deixa claro
que a Constituição será promul
gada após aprovação de eu texto
por um mínImo de 280 constituin
tes, em dois turnos de votação".

- Por isso - diz Roberto Jef
ferson -, não podemos aceitar
o prato feito aprovado por maioria
de 47 parlamentares como defini
tivo; ele deve ser submetido â tota
lidade dos constituintes. Todos
têm o direito de participar dos de
bates e de apresentar emenda ao
texto final.

MEDO

Para Cristina Tavares, do
PMDB de Pernambuco, a nação
brasileira está ferida e com medo.

- Medo das atitudes e das
ações daqueles que não se confor
mam com a transição democrática
e, conseqüentemente, com o
Substitutivo Bernardo Cabral. O
que o "Centro Democrático" pre
tende, é dar um golpe na Consti
tuinte. O trabalho da Sistemati
zação apenas regulou os privilé
gio.s de alguns que insistem em não
dividir o bem-estar social com a
maioria do povo. A ameaças con
tinuam sobre os trabalhos da
Constituinte, e a idéia de que 280
votos podem mudar qualquer coi
sa na Constituição é golpe.

MINORIAS

Já o líder do PFL. José Lou
renço, da Bahia. entendo que as
minorias querem mandar e que a
maioria que integra o Centro De
mocrático não pretende aprovar
nada ob a tutela da imposição ou
do e magamento das minoria.

- O que está havendo, a partir
de agora, é o encontro nacional
da sociedade, repre entada em to
dos os seus segmentos. Agora a
maioria terá vez e voto, pois a Co
missão de Sistematização, por ser
indicação das lideranças, não re
presentava a vontade dessa maio
ria.

PRAXE

Outro baiano, Genebaldo Cor
reia, do PMDB, entende ser ra
zoável a mudança do Regimento,
para permitir a apresentação de
emendas individuais ao substitu
tivo da Sistematização.

- Porém a praxe parlamentar
tem de ser respeitada. O plenário
é que tem de aprovar ou rejeitar
o relatório apresen~adoe, a partir
daí, votar as emen4as e os desta
ques solicitados. N~ é possível ig
norar todo o trab ho feito, sob
a alegação de que is o seria demo
crático. Todos participaram das
com~ssões.Ningué'1ficou de fora.

DEMOCR .TICO

- Criticamos é a forma como
foi escolhida a Comissão de Siste
matização - afirmou o constituin
te paulista Del Bosco Amaral, do
PMDB - queremos garantir a
participação de todo na Consti
tuinte. Os integrantes da Comis
são de SistematIzação foram esco
lhidos unilateralmente pelas lide
ranças partidárias, sem dar opor
tunidade a que as bancadas parti
cipassem.
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Na votação da preferincia viu-se que a maioria não era muitd grande

ção de suas idéias. "Isso porque,
em muitas questões o Centrão não
pode manter a sua unidade."

DESASTRE

O projeto do Centro Democrá
tico, nos termos da Emenda Car
doso Alves (PMDB -SP) foi con
siderado pelo constituinte Egídio
Ferreira Lima, do PMDB de Per
nambuco, "um desastre", a nega
ção da Assembléia Nacional Cons
tituinte, o seu demérito.

DIÁLOGO

O único objetivo do grupo
"Centrão" - explica o constitulO
te Bonifácio de Andrada, do PDS
de Minas Gerais, é estabelecer
uma Constituição de acordo com
a maioria não permitindo que a
vontade das minorias prevaleça na
decisão de matéria de tamanha re
levância.

Bonifácio advoga a necessidade
de um diálogo com vistas à elabo
ração de um texto constitucional
que se consubstancie na vontade
da maioria, compatível com os re
gimes democráticos.

- Só nos sistemas antidemo
cráticos - diz ainda - as minorias
vencem através de sofismas e da
prática de terrorismo ideológico.

INTUITO

Para José Genoíno (PT) o gru
po tem por objetivo facilitar medi
das autoritárias e golpistas contra
a Constituinte, em detrimento do
processo democrático.

CONCILIAÇÃO

O líder do PMDB, Mário Co
v,as, disse acolher a reivindicação
do grupo no que respeita à facul
dade de os parlamentares apresen
tarem emendas ao projeto consti
tucional. Haveria uma desinfor
mação, porque todos os consti
tuintes podem apresentar emen
das,

APELO

De sua parte o líder do PDC,
José Maria Eymael- de São Pau
lo - conclama as lideranças dos
demais partidos a continuarem lu
tando para que não se esgote o
processo de diálogo e se encontre,
ao mesmo tempo, o caminho do
consenso.

- Não acredito em confron
to para construir e nem em medi
das que não passem pelo entendi
mento. É preciso dar um passo a
mais para um acordo.

na a medida, e defende ponto de
vista segundo o qual democracia
implica na participação de todos
e não apenas de um grupo que
se diz majoritário.

- O povo - diz Jamil - irá
cobrar de seus representantes essa
traição e não aceitará que se tirem
dele os avanços e conquistas obti
das até agora no campo social.

MEDITAR

Nelson Jobim, do PMDB do
Rio Grande do Sul, faz apelo à
meditação e oferece um balanço
do trabalho realizado pela Assem
bléia Nacional Constituinte, desde
a sua instalação no início do ano.
Referiu-se ao desempenho das
subcomissões, das comissões te
máticas e da Sistematização, para
rebater as alegações do Centro
Democrático de que o texto pro
duzido por esta última veio de uma
maioria desqualificada ou isolada.

- O projeto resultante da
atuação de toda a Constituinte 
diz Jobim -, não p0de ser qualifi
cado como o produto da vontade
de uma minoria, que agiu contra
a vontade da maioria.

ROLHÃO
No entendimento de Fernando

Santana, do PCB, Bahia, o grupo
quer impor à Casa um "rolhão",
Mesmo que vença, não atingirá o
seu objetivo, no tocante à aplica-

"A futura
Constituição

só será
acatada, amada

e defmida
por todos os
brasileiros

se representar
o consenso das

diferentes
forças sociais."

sicionou-se o líder Gastone Riglli
do PTB. Defende a posição de seu
partido favorável à aprovação do
mecanismo de votação conforme
proposto no Substitutivo I, a fim
de respeitar a vontade da maioria.
É o direito de cada constituinte
de se manifestar democraticamen
te.

- E espero que o líder do
PMDB, Mário Covas, cumpra o
compromisso com seus 7 milhões
de eleitores e também se recorde
que democrata é quem cumpre a
lei e não a fraude.

CONTRA

Já o constituinte Jamil Haddad,
do PSB do Rio de Janeiro, conde-

TABELA

- Nós criticamos o projeto
do "Centrão" - diz por sua vez
o Constituinte Vivaldo Barbosa,
do PDT do Rio de Janeiro: - Li
mita em duas, três ou quatro as
apresentações de emendas por
constituinte. Há uma tabela, o que
é isso? Um constituinte não pode
ser reduzido a um homem de 3
ou 4 idéias. O mandato dos consti
tuintes é universal e não concor
damos com a limitação da atuação
parlamentar.

ALERTA

Plínio Arruda Sampaio, do PT
de São Paulo, alerta os constituin
tes para os riscos de o projeto do
Centro Democrático vir a tumul
tuar os trabalhos da Constituinte,
pois os que se consideram vitorio
sos não desejam vencer e não le
var.

- Esse novo Regimento 
diz ainda - consagrará a teoria
do rolo compressor e do silêncio.
Daí nosso apelo no sentido da
abertura a discussão e do diálogo,
deixando de lado a paixão, o ódio
e a discórdia.

FAVORÁVEL

Com o Centro Democrático po-

tros 49%. "~ que a lei ordinária
é episódica, circunstancial e passa
geira. Mas uma Constituição se
presume que deva ser duradoura,
tenha o mínimo de perenidade e,
nesse caso, não pode haver divi
sões radicais."

José Fogaça observou, por fim,
que a divergência é coisa normal
e essencial na democracia, mas ad
vertiu que a grande batalha entre
as diferentes forças sociais só deve
ocorrer depois que. ~ País contar
com uma Constltulçao que orga
nize democraticamente a socieda
de e que seja flexível o bastante
para suportar as grandes tensões
políticas.

Fogaça prega Carta de consenso
~

Apesar da interpretação de vi
tória dada pela imprensa à votação
ocorrida na Constituinte pelo cha
mado grupo Centro Democrático,
o constituinte José Fogaça
(PMDB - RS) advertiu que esse
episódio, para ele, não tem t> sen
tIdo de tragédia que muitos que
rem lhe emprestar, nem tampouco
o fato deslustra o trabalho da As
sembléia Constituinte, além do
que não deve ser encarado como
um motivo de desânimo ou desa
lento.

O parlamentar ainda salientou
que a "futura Constituição só será
acatada, amada e defendida por
todos os brasileiros se ela repre
sentar, de fato, o resultado do con
senso das diferentes forças so
ciais." Partindo deste reconheci
mento de tendências, o senador
pelo Rio Grande do Sul vê, na
votação, a clara delimitação de
fronteiras no processo constituin
te, ficando evidente que há uma
posição equilibrada das forças li
beraI-conservadoras e progressis
tas.

Para José Fogaça, a situação a
que se chegou na Constituinte está
a sugerir uma I?rofunda reflexão
quanto à necessidade de se buscar
o entendimento, sem que o resul
tado venha de um grupo sobre ou
tro. "Não se faz uma Constituição
em que os derrotados se sintam
esmagados pelos vitoriosos. Não
é possível produzir um texto cons
titucional que tenha, de um lado,
inimigos radicais e, de outro, de
fensores incondicionais. Uma
Constituição assim produzida te
ria uma base de sustentação muito
frágil", disse José Fogaça.

Ele mostrou, em seguida, a di
ferença básica entre o processo le
gislativo normal e elaboração de
uma nova Constituição. "No pro
cesso de formulação das leis ordi
nárias - disse ele - é normal que
se aprove uma lei com o voto de
51 % dos congressistas contra ou-
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Primeira
• A •lnstancla

deve mudar

Te - A votação na Comis
são ~ Sistematização, senador,
provocou algumas reformas pro
fundas no Judiciário brasileiro. O
que destacaria de mais importante?

Maurício Corrêa - Tive o pri
vilégio de integrar a Subcomissão
do Poder JudIciário e Ministério
Público e depois, inclusive, a co
missão temática. Na realidade, to
da essa matéria que foi conden
sada na discussão da Comissão de
Sistematização teve início na Sub
comissão do Poder Judiciário e
Ministério Público.

A primeira delas foi a introdu
ção, no projeto, do chamado Con
selho Nacional de Justiça, ó que
teria sido, inclusive, entendimen
to havido com alguns parlamen
tares do PMDB e o presidente
Ulysses Guimarães. Na verdade,
a minha posição sempre foi con
trária a esse Conselho, na forma
em que estava concebido, ponlue
violentava, era uma verdadelfa
expropriação de um poder. E foi
isso que nós, no plenário, procu
ramos explicar àqueles que esta
vam com os ânimos mais exacer
bados em defesa desse Conselho,
pois achavam que ele iria ser a
grande alavanca que iria modificar
essa obsolescêncla, esse arcaísmo
do Poder Judiciário. E nós procu
ramos salientar que, além dessa
intromissão indébita, esse Conse
lho não teria condições de exercer
aquele policiamento que os seus
defensores achavam que poderia
fazer.

Mas, nas negociações, tivemos
o êxito de marcharmos para a
aprovação da emenda do consti
tuinte José Maria Eymael, de São·
Paulo, no sentido de que aquela
conceituação de que o Conselho
deveria já ter definida na Consti
tuição a sua composição, com
membros do Ministério Público,
da Ordem dos Advogados do Bra
sil, do Conçresso Nacional e do
Poder JudiCIário, o que seria im
possível, tendo em vIsta essa for
mação heterogênea de composi
ção. Daí, partimos para essa
emenda que criava o Conselho
Nacional de Justiça, que não exer
ceria o controle externo e a com
posição seria só do Ministério PÚ
blico. Por que isso? Porque, en
tendo, sobretudo depois de quase
trinta anos de exercício na advo
gacia e por ter presidido a Ordem
dos Advogados do Brasil, aqui na
Capital da República durante oito
anos; por ter sido conselheiro na
quela Casa também, por uns seis
anos, a experiência que tenho é
de que as bases que deverão ser
modificadas no Poder Judiciário
são aquelas relativas à primeira
instância. Os processos sâo moro
sos, não há muita credibilidade no
Poder Judiciário, porque as de
mandas são longas e se eternizam
nos escaninhos dos cartórios. Por
isso também conseguimos fazer in
troduzir lá na Subcomissão do Po
der Judiciário a criação dos juiza
dos especiais de pequenas causas,
que é o maior avanço, na verdade,
em toda a história do Poder Judi
ciário no Brasil, porque esses jui
zados funcionarão a exemplo das
smaU courts dos Estados Unidos,
para julgar os feitos especiais, de
finidos em lei.

Por exemplo: sabemos que no
Brasil há um excesso enorme de
ações que congestionam o tráfego
forense, que são as ações de des
pejo, as ações para composição
dos danos por acidentes, as ações
de reparação civil, são os peque
nos delitos. De modo que todas
essas ações seriam julgadas por es
sas cortes, por esses juizados esper

ADJRPI Benedita Passos

ciais de pequenas causas. Mas, es
sa grande transformação que con
seguimos, a criação dos Juizados
especiais de pequenas causas e a
cnação dos juizados de instrução,
para não deixar, no que se relacio
na ao Direito Criminal, exclusiva
mente, na competência da Polícia
todas aquelas medidas que o poli
cial toma e que às vezes, ou costu
meiramente, violenta, constrange
e ultrapassa os limites da lei.

JC - O que o senador acha da
transformação do Tribunal Fede
ral de Recursos em Superior Tribu
nal de Justiça?

Maurício Corrêa - O que suce
de é que há, aqui, uma corrente
que defendia a transformaçâo do
Supremo Tribunal Federal em
Corte Constitucional. Mas, nós ar
mamos a espinha dorsal, porque
eu tive o prazer de ter sido convi
dado pelo relator Bernardo Ca
bral para ser o seu relator-adjunto
e até coordenando a parte relativa
ao Poder Judiciário, na primeira
fase, e daí defendemos e conse
guimos consignar no projeto a ma
nutenção do Supremo Tribunal
Federal com uma semelhança do
atual sistema, mas com algumas
modificações, dentre as quais a
mais fundamental é não deixar
mais a cargo do procurador-geral
da Repúbhca a imciativa de argüir
a inconstitucionalidade de lei pe
rante o Supremo Tribunal Fede
ral. Até agora, o procurador-geral
da República exerce um pode~
despótico.,.

Quando há uma argüição de in
constitucionalidade de lei que não
interessa ao presidente da Repú
blica, evidentemente que o procu
rador-geraI da República, tendo
sido nomeado pelo. presidente da
República, não vai formulá-Ia pe
rante a mais alta Corte de nossa
Justiça. Por isso, ampliamos o le
que. O procurador-geral da Repú
blica nao é mais o dono da ação
de inconstitucionalidade de lei.
Ele é apenas uma parte que pode
rá se manifestar, no sentido ape-

nas opinativo e não conclusivo. No
momento, ele indefere uma repre
sentação de inconstitucionalidade
e ela só poderá ir a plenário me
diante o provimento, quase que
absurdo e impossível, de um agra
vo de instrumento. No presente
momento, do jeito que está consa
grado no texto, a abrangência da
argüição de inconstitucionalidade
de leis passou para várias catego
rias. Dentre as quais as confede
rações sindicais, a Ordem dos Ad
vogados do Brasil, as mesas das
assembléias legislativas, os ~over

nadores. de estado, o preSIdente
da República, se for aprovado o
sistema de gabinete, o primeiro
ministro e as Mesas do Senado da
República e da Câmara dos Depu
tados.

JC - O senador apontaria algu
ma mudança significativa no âm
bito do Ministério Público?

Maurício Corrêa - O Ministé
rio Público sempre foi uma entida
de inteiramente desprestigiada e
colocada à margem desse grande
processo, dessa grande missão que
ele desempenha num regime de
mocrático pra valer. Por isso, es
Ralharam-se pelo Brasil afora as
Comissões de Justiça e Paz, as Co
missões de Direitos Humanos,
que, nós, inclusive, instituímos em
Brasília e todas essas outras enti
dades que defendem os direitos
fundamentais da pessoa Dumana.

o Ministério
Público

sempre foi
uma entidade
desprestigiada
e .colocada à
margem da
missão que
desempenha
num regime
democrático

I
Até agora, o I
procurador-

geral da República
tem um poder

despótico

Esta é uma atribuição específica
do Ministério Público num regime
forte. Daí porque colocamos no
texto aquelas situações diante das
quais o promotor, o procurador,
enfim, o partido, poderia atuar na
defesa desses direitos violentados
sem que a parte precisasse recor
rer a organismos fora da abran
gência do Poder Judiciário ou do
sistema de defesa dos direitos hu
manos. Mesmo assim ainda há al
gumas deficiências, porque corta
ram várias propostas que havía
mos colocado.

Mas, diria que, no final, ficou
um texto bom e o Ministério Públi
co, hoje, será composto do sub
procurador-geral da República,
não mais escolhido pelo Presiden
te da República, mas, sim, eleito
pela categoria; teremos os procu
radores-gerais junto aos diversos
tribunais, como o Tribunal Supe
rior do Trabalho, Superior Tribu
nal Militar, enfim, nas procurado
rias-gerais, os seus membros é que
escolherão também os seus chefes.

JC - A reforma agrária seria
prejuDicada com a criação de uma
Justiça especializada?

Maurício Corrêa - Não. A mi
nha única preocupação relativa
mente à instituição da Justiça
Agrária é a seguinte: se não tiver
mos um desencadeamento para
efetivar a reforma agrária, eVIden
temente que essa Justiça Açrária
ficará um pouco sem atribwções,
sem trabalho. Por isso, no texto
originábo, colocamos a Justiça
Agrária na coQlpetência da Justiça
Federal.

JC - E as emendas que o sena
dor apresentou?

Maurício Corrêa - Apresentei
várias. Por exemplo: a Comissão
de Sistematização aprovou uma
aberração. Eu tinha uma emenda
que acabou prejudicada por outra.
E que há dois modos de argüição
de inconstitucionalidade do Su
premo Tribunal Federal. Quando

Ao recordar os seus trinta
anos de exercício na advocacia
e os oito anos como presiden
te da Ordem dos Advogados
do Brasil, em Brasília, o cons
tituinte Maurício Corrêa
(PDT-DF) argumenta que "as
bases que deverão ser modifi
cadas no Poder Judiciário são
aquelas relativas à primeira
instância, porque as demandas
são longas e se eternizam nos
escaninhos dos cartórios". Por
isso, destaca a criação dos jui
zados de pequenas causas co-
rno o maior avanço "em toda
a história do Poder Judiciário
no Brasil".

Maurício Corrêa se posicio
na também contra a criação do
Conselho Nacional de Justiça,
que considera "verdadeira ex
propriação do poder".

tenho uma demanda com voce,
por exemplo, e na l' instância se
arg.üi neste fe.ito ~ .inconstitucio-

. nahdade da leI, o JUIZ pode decla
rar que aquela lei não se aplica
àquela hipótese, que ela é incons
titucional. Daí, vai recurso para
o Tribunal de Justiça até o Supre
mo Tribunal Federal. O Supremo
Tribunal declara que aquela lei é
inconstitucional. Na forma da
atual Constituição e na forma,
também, do que foi aprovado, e
está certo, a lei só poderá deixar
de ser refutada, ela só se tornará
nula depois que o Senado baixar
a execução dessa norma. Esse é
o processo. É chamado de sistema
difuso de argüição de inconstitu
cionalidade em lei.

Há outro sistema, que é um sis
tema concentrado, quando a ar
güição é feita não embaixo, mas
perante o Supremo Tribunal Fe
deral. Aí se chama argüição em
tese de inconstitucionalidade de
lei, que é o sistema da argüição
ser provocada perante o próprio
Supremo. Nesse caso, não há ne
cessidade de a norma da decisão
ter que vir ao Senado para o Sena
do anulá-Ia e ela ficar fora de exe
cução. Daí houve o equívoco, e
o deputado Nelson JoblIIl, lamen
tavelmente, embarcou nesse erro.
Por exemplo, se um determinado
governador de estado resolver fa
zer um "trem da alegria", porque
a assembléia aprovou uma deter
minada lei - então ele admite cin
Q.üenta mil funcionários e, salá
nos, vencimentos de marajá. Daí
alguém entra com argüição de in
consfitucionalidade direta no Su
premo Tribunal Federal. O Supre
mo Tribunal Federal decide que
aquela lei é inconstitucional, por
tanto. não vai" gerar efeitos para
aquelas nomeações, para os au
mentos de marajás, etc., que foram
feitos. Daí, pela emenda que eles
apresentaram, essa lei só vai dei
xar de ser executada quando o Se
nado se pronunciar, o que é um
absurdo.
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Livre mercado
eavanços no
setor social

dades e de ter os recursos para
arcar com os investimentos neces
sários paia corrigir ou superar es
sas dificuldades.

JC - Como a UI/ião trarará o
déficit público e a il/jlaçâ.o?

Aécio Neves - Cteio que essas
questões deverão ser tratadas es
pecificamente pelo Governo. Ca
be à Constituição definir as atri
buições de cada um dos setores
da economia. Cabe à Constituiçào
definir não só as atribuições, mas
as responsabilidades de todas as
unidades da federação. Os muni
cfpios, hoje, tendo condições eles
mesmos de definir suas priorida
des e de arcar com as despesas.
o mesmo acontecendo com os es
tados, teremos, ao meu ver, uma
economia brutal. Hoje há um des
perdício enorme com a centrali
zação que vem dos regimes autori
tários e que é uma de suas princi
pais características. Portanto, o
déficit público deve serenfrentado
com uma política econ6mica de
contenção de gastos. Isso é óbvio.
A nova Constituição colabora com
a descentralização das receitas e
podemos, dessa forma, economi
zar quantias vultosas que, quando
aplicadas pelos municlpios e pelos
estados, são feitas com uma eco
nomia muito maior do que quando
aplicadas pela União.

O sistema unificado de saúde,
em meu ponto de vista, também
é um avanço tremendo, porque
significa melhoria das condiçôes
de atendimento e, também, me
nos desperdícios, pois sabemos
que o sistema centralizado, que
existe até hoje, não contribui em
nada para cssa eficiência e gera
desperdfcios enormes e incontá
veis. Hoje, com o sistema unifi
cado, o Governo federal, os esta
dos e os municípios, trabalhando
ligados, um coTaborando com o
outro e não competindo um com
o outro, é um avanço substancial,
quc conslará nessa nova Carta.

Diria, também, que na questão
da reforma agrária houve um acor
do que, ao meu ver, é inusitado
e, de certa forma, até inesperado,
mas que espero nos dê condições
de, efetivamente, implantar uma
reforma agrária neste país. Não
uma reforma agrária que venha
com o objetivo de causar instabi
lidade no campo. Creio que deve
mos tcr, por um lado, uma política
agrícola definida pelo Governo e
que incentive aqueles que estão
produzindo e aqueles que usam o
campo, realmente, para trabalhar;
c, de outro lado, uma reforma
agrária que utilize as lerras que
hoje são usadas para especulação
e que hoje não produzem. Temos
imensas terras improdutivas e é
por aí que devemos começar a
nossa reforma agrária.

JC - Qualé(l!uIIÇUO de um Le
gislativo /lO Esrado moderno?

Aécio Neves - O Legislativo
possui. em primeiro lugar, a fun
çâo de fiscalizar os atos do Gover
no, do Executivo. Essa, a meu ver,
é a primeira função. O Legislativo
jamais deve ter as suas funções
confundindo-se com as do Execu
tivo. Acredito que isso é danoso
ao desenvolvimento c à própria
governabilidade do país. Cabe ao
Legislativo orientar ações. propor
orçamento do Governo e as priori
dades de aplicação dos recursos.
Porque o verdadeiro representan
te do sentimento da população
brasileira é o Poder LegIslativo,
onde estão agrupadas as mais va
riadas tendências políticas de pen
samento da nossa sociedade. Ao
Executivo cabe executar aquilo
que definir o Legislativo.

;'
mínimo do Estado para sua manu
tenção. Ao invés de o Estado sub
vencio'nar as instituições precárias
do país inteiro, terá condições de,
diretamente, dar a quem necessita
a sua contribuição, até para que
quem a receber possa ajudar no
sustento da instituição que o abri
ga ou da qual faz parte.

JC - Um tema que o depurado
sempre se preocupou é o meio amo
biente. Como ficou?

Aécio Neves- Podemos nos or
gulhar de termos aprovado um ca
pítulo que se i8uala, se não supe
rar, aos das maIs evoluídas e avan
çadas constituições do mundo.
Qualquer lesão ao meio ambienle
será crime e dessa maneira deverá
ser enfrentado e julgado. Creio
que estabelecemos, na nova Cons
htuição, mecanismos claros e ob
jetivos para a preservação do meio
ambiente. Procuramos fazer en
tender a questão do meio ambien
te como uma questão mais ampla.
As definições dos grandes pro~e

tos industriais e dos grandes proJe
tos do Governo deverão passar pe
lo Congresso Nacional e deverão
ter a nossa aprovação, porque não
adianta termos um desenvolvi
mcnto imediato, ou um grande
projeto hoje que seja lesivo ou da·
noso às nossas vidas daqui a alguns
anos. Portanto, teremos o poder,
o Congresso Nacional, os repre
sentantes legítimos de cada seg
mento da sociedade brasileira, de
definir por onde devemos progre
dir. Devemos progredir, é uma ne
cessidade, mas sem que esse pro
gresso seja lesivo ou danoso a nos
sa sobrevivência, ou à sobrevivên
cia das gerações que vierem a nos
suceder.

Há um outro aspecto que, ao
meu ver, também é fundamental,
um compromisso de campanha c
luta nossa permanente aqui den
Iro, a refonna tributária. Os esta
dos e municípios realmente ga
nham com essa reforma e terão
condições de definir suas priori-

Um outro aspecto que mereceu
o nosso trabalho foi a questão que
diz respeito, especificamente, à
juventude. Essa própria ascensão
ao serviço público através de con
curso é o espaço maior para que
os jovens tenham a sua oportu
nidade e não sejam tão discrimi
nados como o são hoje.

Aprovamos. também, uma
emenda minha de co-autoria do
deputado Hermes Zaneli, sobre
o voto facultativo a partir dos 16
anos de idade. Isso, para mim, sig
nifica uma oxigenação no contin
gente' eleitoral brasileiro: trare
mos jovens sem vícios e sem com
prometimentos políticos para da
rem sua contribuição ao desenvol
vimento político do Brasil. O jo-

Um capítulo
se iguala às

mais avançadas
Cartas do
mundo:

qualquer
lesão ao meio

ambiente
será crime e
assim será

julgado

vem deixará de ser apenas um fi
gurante no processo político e se
rá, efetivamente, um co-responsá
vel pelas definições deste País. Ao
meu ver, isso valoriza muito a nos
sa recém-conquistada democra
cia.

Preocupei-me, junto com ou
tros colegas, com a questão dos
idosos. Aprovamos uma proposta
que dá aos maiores de 65 anos e
aos deficientes físicos, mentais ou
de qualquer outra natureza, que
por não terem condições de man
ter sua subsistência e não terem
condições de receber renda de
qualquer outra fonte, aprovamos
que deverão receber um salário

ADIRPIB.n<dilcll Pu><»

qUlstas justas da classe trabalha
dora brasileira.

JC - E /lO tocatl/e à educação?

Aécio Neves - Conseguimos
avançar de 13 para 18% do orça
mento da União, naquilo que de
verá ser o mínimo a ser aplicado
para a educação, assim como 25%
das receitas dos orçamentos muni
cipais e estaduais. Portanto, creio
que teremos, finalmente, condi
ções de implantar no Brasil um
sistema educacional público em
nível de competição, ou até em
nível melhor do que o ensino pri
vado. Teremos, acredito, um ensi
no de l~e 2' graus condizentes com
a necessidade do país. Acredito
que esses 18% do Orçamento da
União, essa vinculação específica,
combatida por muitos, é um avan
ço do qual não devemos abrir
mão, é um avanço que deverá ser
consolidado c referenciado na Co
missão de Sistematização.

Destacaria um outro ponto que,
ao meu ver, contribui para a mora
lidade, não da classe política ape
nas, mas do próprio serviço públi
co. Aprovamos uma proposta, in
clusive de minha autoria, que vi
nha desde a subcomissão, sobre
o acesso ao serviço público, que
se dará somente através de con
curso público. Isso já consta do
texto constitucional e assim dare
mos uma grande contribuição não
apenas para a moralidade, mas pa
ra a melhoria das condições, ou
para a melhoria do nível do funcio
nalismo público. Portanto, não
haverá mais o apadrinhamento,
não haverá mais o favorecimento
e não mais haverá aqueles sujeitos
que, ao assumirem um cargo, le
vam 10 ou 20 assessores e que,
no dia seguinte, ao deixarem o car
go, o Estado fica como padrinho
desses assessores. Assim, só entra
rão no serviço público, a nível fe
deral, estadual ou municipal,
aqueles que fizerem concurso e
por mérito conquistarem o direito
de ocupar o cargo.

Cabe ao
Legislativo
fiscalizar o
Executivo e
orientar as
prioridades
da aplicação
dos recursos

A nova Constituição vai ga
rantir a economia de mercado
e, ao mesmo tempo, possibi
litar avanços na área social. A
afirmação é do constituinte
Aécio Neves (PMDB-MG),
ao analisar o texto aprovado
pela Comissão de Sistematiza
ção. A seu ver, serão retifica
dos erros, como a nacionaliza
ção da distribuição dos deriva
dos de petróleo, e mantidos
acertos, como o aumento de 13
para 18% do orçamento da
União para a Educação.

O acesso ao serviço público
somente através de concurso
público, voto facultativo a par
tir dos 16 anos, a questão do
meio ambiente, as mudanças
na política tributária e a função
do Legislativo num Estado mo
derno são. também, alguns dos
assuntos abordados por Aécio
Neves.

JC - Deputado, terminada a
votação na Comissão de Sistema
tização, que lemas poderiam ser
destacados?

Aécio Neves - Creio que o sal
do é bastante positivo. Tivemos
mais de 50 dias ininterruptos de
trabalho. Penso que já.podemos
apresentar à nação o perfil da nova
Conslituição, que, sem nenhuma
dúvida, será uma ConstilUição que
garanlirá a economia de mercado
e, a meu ver, atenderá ao clamor
fundamental da opinião pública,
que era por avanços na área social.
Se cometemos alguns exageros, ou
se alguns enganos foram cometi
dos ncssa Comissão deverão ser
tevistos no plenário, que é o fórum
adequado para essa revisão.

Colocaria como um desses le
mas que devem ser revistos em
plenário a questão da nacionali
zação da distribuição dos deriva
dos de petróleo, pois creio que isso
não interessa a ninguém. e se real
ment~ queremos fazer uma Cons
tituição que garanta a economia
de mercado, que seja avançada so
cialmente. não podemos. de for
ma nenhuma, mibir a iniciativa
privada e nos colocannos em con'
fronto com o capital estrangeiro,
que desde que vcnha em benefício
do país, desde que venha produ·
zindo empregos, desde que não in
terfira naqueles setores funda
mentais c estratégicos da seguran
ça nacional, deve ser visto até com
simpatia.

Diria que avançamos principal
mente no capítulo da Ordem So
cial e no dos Direitos dos Traba·
Ihadores, fizemos um projeto de
Constituição que garantirá, final
mente, melhores condições de tra
balho e condiçõcs melhores de es
tabilidade ao trabalhador. Tam
bém nesse aspecto da estabilida
de, talvez alguma revisão ou ade
quamcnto à realidade do país poso
sa ser feito, mas jamais podería'
mos regredir naquilo que foi con·
quistado e naquilo que são con'
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Lúcio pede
plebiscito

para sistema
Contrário ao parlamentarismo, por ser, "no momento, uma

fórmula extremamente casuística, e favorável a um presiden
cialismo moderno, que contemple, por um lado, maior equilíbrio
entre os três poderes e' que permita também maior participação
d.a população no acompanhamento dos atos do governo", o
constituinte Lúcio Alcântara (PFL-CE) defende a realização
de um plebiscito para que a sociedade defina o sistema de gover
no a ser adotado. Nesse sentido, apresentou" emenda para que
o plebiscito fosse realizado, no próximo ano, conjuntamente
com as eleições municipais.

Lúcio Alcântara faz também um balanço do texto aprovado
na Comissão de Sistematização, destacando os dispositivos que
permitem a manifestação popular, e comenta ainda a função
do Legislativo em um estado moderno, a nova política tributária,
a adoção do sistema unificado de saúde e a presença do estado
na economia.

ADlRPIBcncdil3 P"'....

tro·Oeste os instrumentos de de
senvolvimento que respondam a
um problema nacional da maior
graVIdade, que é justamente essa
grande disparidade de rendas e de
condições econômicas c sociais en
tre as populaç6es dessas regiões.

JC - O qlle tem a comentar so
bre o sistema IInificado de saúde?

Lúcio Alcântara - Todos nós
queremos um sistema de saúde
que fique mais próximo da popula
ção, porque estando mais J?r6ximo
da população ele está mais susce
tfvel de controle, de acompanha
mento. Portanto, poderá ou deve·
rá ter maior eficiência. Agora, eu
acho que o ministro da Previdên
cia Social, o ex-ministro Raphael
de Almeida Magalhães, foi preci
pitado, fez uma medida demagó
gica, de conteúdo puramente polí
tico - político no mau sentido -,
e infelizmente montado em cima
de boas idéias, de boas teses. Tan
to que todos nós a colhemos e pre
gamos, porque eu mesmo fui um
~ioneiro na Integração de serviços
de meu estado, quando fui secre·
tário de Saúde. Mas o que se viu
aí foi um açodamento, uma preci
{1itação de um ministro sequioso
de apoio político e transferindo re
cursos federais para os estados
sem assegurar a continuidade des
ses recursos.

JC - Um dos temas mais deba
tidos é al!.resença do estado na eco
nomia. Qual a slla opinião?

Lúcio Alcântara - Qual é a tra-

dição brasileira? Vamps examinar
isso. Temos uma Iradlção de com
posição entre os recursos do esta
do, do empresariado privado e dos
recursos mternacionais. O que
precisamos é de limitar a pOSSibi
lidade desses investimentos inter
nacionais, a remessa dos seus lu
cros e os setores em que eles po
dem ou não atuar. Isso de um la
do. De outro, o Estado tem sido
o $rande modernizador da econo
mia brasileira, porque investe em
setores básicos, em setores onde
se não houvesse essa intervenção
do estado até hoje estaríamos
amargando um atraso terrível. rs·
so na questão da siderurgia, na
questão do petróleo, na questão
da energia elétrica, etc. Por fim,
o empresariado nacional entra
com a sua participação também,
com a sua cota. Agora, eu não
posso concordar e nem aceitar que
o estado vá ser dono de hotéis,
de agências de viagens, em setores
onde a presença dele é perfeita·
mente dispensável, onde ela pode
ser substituída não é nem por
grandes grupos nacionais, é por
pequenos grupos, por pequenas e
médias empresas. gerando lucros,
gerando empregos, gerando re
cursos.

nos dão um papel de realce, de
importância ao Legislativo. E até
os que, pensando mais adiante,
acham que ele, por si só, não é
suficiente para assegurar a partici
paçâo popular. Até preconizam,
como a nossa nova Carta certa
mente vai garantir, outros canais
de participação e de movimenta
ção da sociedade. Então, essa é
uma coisa equivocada. Muitos, in
felizmente, embarcam nessa tese,
porque estamos com aquela idéia
tecnocrática, burocrática, da efi
ciência, da eficácia, a qualquer
preço, a qualquer custo e, dentro
disso, infelizmente, há um grande
conteúdo autoritário e de negação
da participação popular.

JC - Foi aprovada uma nova
po[(tica tributária. Como o depu
tado vê a questão, principalmente
com relação ao Nordeste, que é a
sua região?

Lúcio Alcântara - O Nordeste
- como o Norte e o Centro-Oeste
- é uma área do país que precisa
de um tratamento diferenciado
constitucional. O presidente Sar
ney chegou a nos confessar- nor
destino como é - que sentia im
periosas dificuldades para dar ao
Nordeste ou ao Norte ou ao Cen-

diariamente na sua face. Porque
há idéia, muito difundida, embora
antiga, ainda sempre renovada, de
que o Legislativo é impeditivo, é
um fator que impede a moderni
zação da sociedade, que impede
a eficácia da ação administrativa,
a eficiência do Estado. Isso não
é verdade. O Legislativo não tem
esse papel.

O que ele deve é colaborar e
contribuir para, recolhendo essas
aspirações da sociedade, dar for
ma a elas. De certa maneira, não
digo limitar, mas digo melhorar
as propostas do Executivo. Con
tribuir para aperfeiçoá-Ias, para
dar a essas propostas não o sentido
autoritário, o sentido imperial,
mas alguma coisa que represente
a aspiração da coletividade da po
pulação. E essa idéia já faliu. Faliu
com o fascismo, faliu com o nazis
mo, faliu aqui no Brasil com o Es
tado Novo. Essa eficiência, essa
eficácia não corresponde, de ma~

neira alguma, ao pagamento, à ex
tinção, à anulação do Legislativo.
Não é por aí. Os estados moder-

o Legislativo
é um poder
que tem de

adquirir novas
prerrogativas,

mas tem de
corresponder

a esses
desafios que
a sociedade

está lançando
na sua face.

Lúcio
Alcântara,
a tradição
brasileira
é pelo
sistema
presidencial,
mas que seja
moderno.
Por isso, é
o caso de
se fazer uma
consulta
popular.

negociada, uma transição pacifica,
uma transição sem grandes fratu
ras no nosso sistema polftico. En
tão, se levarmos em conta isso,
eu diria que é um texto que tem
muitas inovações. Você tem, tal
vez. por exemplo, seis artigos que
permitem uma ampla participação
popular. através de diferentes dis
positivos.

JC - Dos dispositivos citados,
que permilem a manifestação po
pular, quais o deputado destaca
ria?

Lúcio Alcântara - Destaco
aquele que permite, por exemplo,
acompanhamento da proposta or
)amentária. Aquele que permite
Interpelações junto aoTriijunal de
Contas da União, aquele que per
mite a proposição de leis, sejam
leis federais, estaduais ou munici
pais. Então, há uma participação
popular garantida, assegurada.
Algó que não havia antes no nosso
texto constitucional.

JC - A nova Carta trará de vol
ta todas as prerrogativas do Legis
lativo. Como fazer para que o Le
gislativo apague lima má imagem
perallte o público, e qual seria,
também, na slla opinião, a{unção
do Legislativo no estado moderno?

Lúcio Alcântara - Há uma
imagem trabalhada no sentido de
depreciar o Legislativo. O Legis
latiVO tem bons integrantes, como
tem pessoas com defeitos, com de
ficiências, como toda a sociedade,
como todas as atividades profissio
nais. Agora, o Legislativo é justa
mente aquele poder, onde, bem
ou mal, desaguam as aspirações
populares. Sempre que ele desa
pareêe, as liberdades periclitam,
as garantias constitucionais desa
parecem e, portanto, a sociedade
corre um risco muito grande. Ago
ra, o que o Legislativo tem é de
se imbuir dessa nova imagem que
a sociedade brasileira está mol
dando para si. O Legislativo tem
de corresponder a essa expectativa
da sociedade. Acho que ele deve
ter prerrogativas e também deve
res. Quer dizer, o Legislativo é
um poder que tem de adquirir no·
vas prerrogativas, mas também
tem de corresponder a esses desa
fios que a sociedade está lançando

JC - Deputado, a Co
missão de Sistematizaçõo aprovou
o parlamentarismo. Qual a sua po
sição?

Lúcio Alc!ntara - Acho que
esse debate sobre o sislema de go
verno realmente não foi algo que
tenha empolgado a população, se·
ja na fase da campanha eleitoral.
seja agora durante o acompanha
mento dos trabalhos da Consti
tuinte. Pessoalmente. sou a favor
do presidencialismo, presidencia
lismo moderno. Quer dizer, aque
le que contemple, por um lado,
maior equilíbrio entre os três po
deres. o Legislativo. o Executivo
e o Judiciáno, e que permita tam·
bém, m!iior participação da popu
lação, no acompanhamento dos
atos do governo, em que a socie
dade, de certa maneira, interfira
no pro~esso. Creio que o parla
menlansmo, no momento, é uma
fórmula extremamente casuística,
porque se há alguns que são parla
mentaristas históricos, outros es
tão inclinados pelo parlamentaris
mo por motivaçôes Inferiores, que
não merecem maior consideraçáo.
Por exemplo: reduzir o poder do
presidente da República ou impe
êir que algumas pessoas, como o
ex-governador Leonel Brizola, as
sumam a presidência da Repúbli
<a.

A tradição brasileira é presiden
cialista. Naturalmente um presi
dencialismo moderno, um presi
dencialismo capaz de correspon
der às aspirações da sociedade. De
toda sorte, ainda acho que seria
o caso de se fazer uma consulta
popular. Inclusive, apresentei
emenda que determinava, durante
as eleições do próximo ano para
prefeitos e vereadores, se fizesse
conjuntamente com isso um ple
biscito sobre o sistema de gover
no. Então. não haveria, por exem
plo, aquele argumento de que se
ria mais despesas. mais mobiliza
ção da população. Já que vai haver
eleição, simultaneamente se faria
a apuração da vontade popular
quanto ao sistema de governo. E,
ainda. para terminar. durante to
dos esses meses, haveria condi
ções de se esclarecer a população
sobr~ quais as vantagens do pre~i
denclalismo, para que a populaçao
desse um voto consciente.

JC - Qlle balanço o depU/ado
faria do trabalho da Comissão de
Sistemmizaçâo?

Lúcio Alcântara - Acho que,
de uma m'lneira geral, é um texto
possível. E um texto que reflete
as próprias contradições da socie
dade brasileira. É um texto que
responde. talvez em alguns artigos
de maneira equivocada, a nossa
aspiração de melhorar as condi
ções sociais da população brasilei
ra. de contribuir· para reduzir as
desigualdades. Acho, inclusive,
assinei essa proposta, de permitir
a apresentação de emendas no ple
nário. Não tanto, vamos dizer as
sim, pela natureza e pela quali
dade dessas emendas, mas pela
possibilidade de se permitir uma
Instância, ainda, que venha a cola
borar para uma revisão do atual
texto e melhorá-lo, no que for o
caso. Mas, de uma maneira geral,
acho que esse texto resulta daquilo
que se colheu da sociedade.

JC - Como analisa o texto
aprovado? Há avanços?

Lúcio Alcântara - Se não hou
ve ~ma ~evolução aqui no Brasil,
entao nao podemos esperar um
texto revolucionário. Seria uma
contradição se aguardar um texto
totalmente inovador, quando nos
sa transição tem sido muito mais
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tuinte Jamil Haddad (PSB - RJ).
que considerou inegável a reper
cussão desse processo de retoma
da das prerrogativas por parte do
Poder Legislativo, que passa a po
der intervir de forma mais eficaz
em matérias de ordem orçamen
tária, bem como na destinação dos
gastos públicos. "Esta vinculação
entre Poder Legislativo e socieda
de deve existir sempre que se pen
sar em um movimento dcmocrá

, tico verdadeiro".
Outro ponto que Jamil Haddad

acredita ser fundamental é a críti
ca. "O processo decisório passan
do pelo Poder Legislativo permite
que os projetos sejam mais com
pletos, pois a decisão não recai
apenas sobre um número reduzido
- quando não é uma iniciativa
individual -, mas é resultado de
um consenso. o Poder Legislativo,
por sua vez, somente se aperfei
çoa, como canal de comunicação
dos anseios da soeiedadc, se esta
participa amplamente através dc
críticas a projetos ou medidas
aprovadas' .

O constituinte Florestan Fer
nandes (PT - SP) afirmou que
a revalorização do Legislativo não
dcpcnderá exclusivamente dos
dispositivos, mas igllalmente do
resultado final do prórpio texto
constitucional. Segundo ele. os
avanços verificados até o momen
to mostram a independência da
Constituintc diante das pressões
exercidas pelo Executivo. "Cabc
agora resistir às pressóes internas.
pois não podemos. esquecer que
os conflitos da sociedadc têm seu~

reflexos na própria composição da
Assembléia". Desta rcsisténcia
inclusive, Florestan Fernandes
acredita que dependerá o julga
mento favorável da massa do po
vo. pois. conclui cle. "se a nova
Carta for demasiadamente conser
vadora poderá merecer a descren
ça do povo".

Humberto Martins

esse sistema de governo absoluta
mente não trará. na teoria, proble
mas entre os poderes. Apenas,
sem ser irônico, diria que. na prá
tica, a teoria é diferente".

Outro integrante do PDS, cons
tituinte Gerson Peres, do Pará,
também vê, se mantidas as con
quistas obtidas na Sistematização,
um Legislativo fortalecido e que
se tornou igualmente, na opinião
do parlamentar, condutor dos an
seios da população, exigindo para
lelamente um maior senso de res
ponsabilidade por parte de depu
tados e senadores. O caso das co·
missões, Gerson Pere acha carac
terístico. Elas, segundo ele, se
mantinham como elementos está
ticos dentro do proccsso decisório
e agora passam a desempenhar
importante e dinâmico papel na
condução da administração públi-

".Gerson Peres aq~umenta ainda
que a própria modIficação do sis
lema de governo a ser instarado
no Pais criará uma nova relação
entre poder e sociedade. Segundo
·cle, agora scrá O momento de a
sociedade ser dirigida pela própria
sociedade. "Com o parlamentaris
mo. a sociedade tem maior poder
de fiscalizar c participar na medida
em que terá acesso ao Congresso
Nacional. Se fosse no sistema pre
sidencialista. essa tomada de cons
ciência das decisões dificilmente
teria a mesma transparência".

"A população não tem ainda
noção da Importância da rcvalori
zação dos trabalhos da comissão
e o que isto representa em termo
de participação popular no pro
cesso legislativo e decisório deste
País". Esta é a opinião do consti-

O constituinte Virgílio Távora
(PDS - CE) afirmou, por seu tur
no, que, independente do sistema
de governo a ser adotado após a
edição da nova Constituição, a re
tomada das prerrogativas "é um
fato inquestIOnável". Principal
mente para um poder, que , se
gundo ele, teve as suas funções
atrofiadas durante cerca de 20
anos. "Seja no campo econômico
e financeiro, seja na reafirmação
das imunidades ou ainda na fiscali
zação das ações do Poder Execu
tivo, as prerrogativas foram, sem
sombra de dúvida, o maior avanço
obtido pelo Poder Legislativo".
Quanto ao processo legisl.ativo.
este foi muito agilizado, dc acordo
com Vir~í1io Távora, e igualmentc
racionahzado. dando às comissões
uma importância e um papel quc
não se podc diminuir. "Achamos
que, quer em um ou outro sistema
de govcrno. guardadas as pcculia
ridades de cada um -, o parla
mento realmente reconquistou o
lugar que a muito lhe pertence na
conduçâo dos destinos nacionais".

Virgílio Távora conclui sua ar
gumentaçào citando uma expe
riência pessoal: "Embora deva
parte de minha projeçâo política
ao fato de ter sido ministro dc via
ção e obras públicas no governo
do primeiro-ministro Tancredo
Neves, não sou um parlamenta
rista e portanto insuspeito para di
zer que, se posto em execução,

do texto, mas ~era inclusive uma
mudança 9uahtativa". E mais,
Octávio Ehsio crê igualmente que
esse dispositivo unido aos que for
talecem os trabalhos das comis
sões temáticas permitirá uma agili
zação do próprio processo Legis
laivo. em que as audiências públi
cas que não podem ser realizadas
em plenário seráo promovidas pe
las comissões setoriais.

Uma verdadeira revolução. As
sim dcfiniu o constiluinte Gastone
Righi as conquistas obtidas pelo
Poder Legislativo. "Inclusive com
a mudança no sistema de governo.
que será exercido pelo Congresso
Nacional através do g~binete de
ministros". Gastone Righi (PTB
- SP) receia entretanto que se
o parlamentarismo for derrotado
no plenário da Constituinte, o Po
der Legislativo poderá experimen
tar um retrocesso em seus ganhos,
pois. para o parlamentar, pelo tex
to aprovado na Comissão de Siste
matização, não há opções que re
presentem modelos puros, "o quc
restou é uma construção em peda
ços".

O Constituinte mostra-se satis
feito, contudo, com o fim do de
creto-lei, do projeto com prazo
determinado, bem como com a li
mitação das atribuiçôes do Execu
tivo na questáo da tributação. De
outro lado, Gastone Righi vê uma
agilização no processo legislativo
futuro, se impfantado o parlamen
tarismo, pois o ministériO será re
sultado de um consenso do Con
gresso Nacional, abrindo um canal
mais franco entre Executivo e Le
gislativo, bem como no sentido in
verso.

Para o constituinte Cardoso Al
ves (PMDB - SP), entretanto,
não se pode dizer que não existem
imperfeições no prpjeto. Segundo
ele, houve um importante avanço
na questão da participação do Le
gislativo em matéria orçamentá
ria, com uma subordinação do re
sultado final a uma apreciação pe
lo Congrcsso Nacional. Além dis
so, Cardoso Alves lembrou a im
portância da retomada de muitas
prerrogativas pelo Legislativo.
Contudo. com as medidas aprova
das; "o Judiciário sente-se humi
lhado e, no caso do Executivo, é
preciso ver com atenção O direito
constituído em favor do atual prc
sidente",·

do o constituinte Octávio Elísio
(PMDB - MG) foi a maior con
quista para o Poder Legislativo.
Para o parlamentar. a iniciativa,
popular na elaboração de leis e
emendas foi uma conquista resul
tante do próprio processo consti
tuinte. Para Octávio Elísio, os ca·
nais que foram abertos com todos
os segmentos da sociedade duran
te o processo de apresentação de
propostas para o texto constitucio
nal influenciaram de maneira de
terminante na aprovação desse
dispositivo. "Esta participaçáo no
processo constituinte abriU o Con
gresso Nacional à sociedade, e
permitindo mais que o Congresso
Nacional venha a funcionar como
lugar em que se fazcm leis e náo
apenas se aprovem mensagens do
Executivo. Esta proyosta revita
liza o Legislativo nao só através

o estado de defesa e o estado de
sítio. O primeiro, de acordo com
ele, não existia no texto anterior
e o segundo mantém um preceito
do Executivo consagrado atual
mente.

Vivaldo Barbosa acredita tam
bém que as comissôes temáticas
saem fortalecidas pelo novo texto.
argumentando que o trabalho que
será desenvolvido não será ponto
de conflito com o Executivo. "En
tretanto, precisamos não exagerar
os trabalhos das comissões para
que não haja um menosprezo do
plenário". A própria garantia de
que com requerimento assinado
por um quinto dos integrantes de
uma das Casas a matéria passaria
para a discussão em plenário,
preocupa o parlamentar, pois Vi·
valdo Barbosa acredita quc este

IolIo,Jdispositivo poderá constituir-se
em obstáculo para os pequenos<:::;;:::7 partidos. Por outro lado, a partici

t pação popular em termos de pro·
posta de lei será um importante
canal de comunicação com o po
vo, concluiu,

Este último ponto, aliás, segun-

PFL, acredita que a valorização
do papel das comissões temáticas
foi a mais importante..conquista do
poder Legisrativo. "E preciso dar
um caráter permanente às comis
sões de modo a tornar eficaz o con
trole das medidas tomadas pelo
Executivo. O Congresso Nacional ~=-_
não é apenas pinga-fogo, com dis
cursos vazios. Era preciso repen-li'
sar o papel do plcnário para au-.,. h
mentar a credibilidade das duas I ...
Casas". Quanto à questão orça- 'M
fl.1ent~ria, bem como a fu~ção de '"
fiscalizador, Paes LandIm nâo
acredita que poderá trazer qual
quer forma de conflito entre pode
res, mas apenas o reforço do equi
líbrio entre Legislativo e Execu-I~;"'r.iCSl
tivo. "O perigo existe somente se
Legislativo e Executivo tiverem
seus papéis confundidos. Precisa- "'"",..
mos garantir a separação de pode
res com suas respectivas atribui_o
ções bem definidas".

Para o constituinte Vivaldo Bar
bosa (PDT - RJ) o Poder Legis
lativo saiu bastante fortalecido,
porém menos do que poderia,
pois, segundo ele,ainda fiCOU esta
belecido para o Presidente da Re
pública ou para o Primeiro-Minis
tro a prerrogativa da iniciativa em
matéria de lei. fazendo com isto
que o Legislativo não tenha com
petência total sobre a matéria a
ser julgada. Além disso, lembra
Vivaldo Barbosa, ficou como ini
ciativa de lei privativa do Minis
tério Público a elaboração de leis
do Poder Judiciário.

Outro ponto para o parlamen
tar do Rio de Janeiro é a proposta
de controle e elaboração e orça
mentâria. A proposição derrotada
sobre esse assunto, afirma Vivaldo
Barbosa, dava maiores poderes ao
Legislativo. "Não se pode esque
cer também que foram aprovados

sobretudo com a interferência do
Legislativo no encaminhamento
da matéria orçamentária, refor
çando o papel das comissões temá
ticas do Congresso Nacional. Es
sas, por sua vez, de acordo com
Antônio Britto, terão prerrogati
vas muitas vezes superiores às ob
tidas na Constituição de 1946, uma
vcz que, pelo texto da Comissão
de Sistematização. haverá casos
em quc leis podcrão ser aprova
das nas comissões, sendo reserva
do ao plenário das duas Casas o
julgamento de recursos.

O constituinte Inocêncio Olivei
ra, vice-líder do PFL, por sua vez,
acredita que houve um fortaleci
mento das atribuições do Poder
Legislativo que haviam sido retira
das no período militar. O primeiro
ponto positivo na opinião do par
lamentar pernambucano é o de
determinar e legislar sobre maté
ria financeira. O segundo ponto
será o próprio processo de trami·
tação dos projetos de lei nas co
missões que passam a ter poder
de rejeitar ou aprovar, falo que,
a seu ver, valoriza as comissões
temáticas e que passam a ser náo
apenas órgãos de estudo mas tam
bém de decisão, "O que tem se
verificado nos últimos anos é um
constante esvaziamento de impor
táncia e de parlamentares das co
missões". Inocencio Oliveira fala
com a experiencia de quem já foi
presidente de comissão em quatro
oportunidades (Interior (2), Polí
gono das Secas, Indústria Farma
cêutica), além de vice-presidente
da Comissão de Saúde.

Mas não será reformado o po
der apenas no campo financeIro,
afirma Inocêncio Oliveira. A par
ticipação da elaboração do orça
mento e com poder decisório so
bre ele tambem é um ponto de
destaque. Finalmente, o consti
tuinte acredita que uma atribuição
de destaque é o poder de fiscali
zação dado ao Congresso Nacio
nal. Com tudo isso, Inocencio Oli
veira cre que houve com o texto
da sistematização uma vitória
completa do Legislativo.

O constituinte Paes Landim,
também membro da bancada do

Carta vai
restituir

a força do
Legislativo

o Poder Legislativo sai muito fortalecido a partir dos dispo
sitivos aprovados pela Comissão de Sistematização. Esta é a
opinião da grande maioria dos parlamentares integrantes da As
sembléia Nacional Constituinte que vêem, consagrados no novo
texto, prerrogativas e atribuições que haviam se perdido desde
a instalação do regime militar no País. Na realidade, o grande
modelo para todas essas transformações, acreditam muitos, nes
se ponto, foi o texto constitucional de 1946.

Mas O que esses dois momentos históricos têm em comum?
,De modo simplificado, é preciso lembrar que 1946 marca não
apenas o final da Segunda Guerra Mundial, mas principalmente
a queda dos regimes autoritários na Europa, Aliás, a nível ideoló
gico, a Batalha foi conduzida para o campo de confronto entre
os regimes democráticos e as potências do Eixo na Europa,
personificadas pelo Nazismo e o Fascismo. No Brasil, o contexto
tinha pontos semelhantes na medida, que o ano de 45 marca
o encerramento do primeiro período do Governo de Getúlio
Vargas, marcado por uma forte centralização política na figura
do Presidente da República.

O ano de 1987 é marcado não apenas pela instalação da
Assembléia Nacional Constituinte, mas pelo fato de o País estar
vivendo um período de transição e não de ruptura instigada
por acontecimentos externos. Foram 21 anos de re~ime militar,
e a im'ensa maioria dos parlamentares reconhece que nesse perío
do, independente do sistema de governo, ou por causa dele.
o Poder Legislativo viu suas atribuições serem lentamente esmae
cidas em favor de um novo centralismo político em torno do
Executivo, São, portanto, esses dois anos momentos distintos
da história do País, mas têm em comum a busca da via demo
crática como solução para as inquietações e as reivindicações
de diversos setores da sociedade, atendidas de forma insatis
fatória durante um longo período.

O constituinte José Fogaça
(PMDB - RS) é membro da

relataria da Comissão de Sistema
tização e é um dos Parlamentares
que acreditam que o texto que me
recerá a apreciação do plenário re
presenta um avanço muito grande
em relação às atribuições do Le
gislativo na atual Constituição.
"Foi um trabalho criterioso, em
bora polêmico: consensual, embo
ra conflitivo, c rendoso, embora
tenha ultrapassado o prazo. Isso
em relação ao trabalho da Comis
são como um Iodo, entretanto
com relação às prerrogativas do
Poder Legislativo, acredito ÇJuc o
texto que vai à apreciação do ple
nário nao apenas retomou propos
tas, como apresentou ganhos em
relação a 46. "Um dos pontos em
que o constituinte considerou que
houve avanço foi o estabelecimen
to da maioria simples de votos pa
ra que uma matéria se)'a aprovada.
Ainda, na opinião de osé Fogaça,
houve um importante ganho. que
foi Ofortalecimento das comissões
temáticas do Congresso Nacional.
"É uma tradição constitucional
que agora foi retomada". Além
disso há igualmente avanço para
o Poder LCf!.islativo na questão or
çamentária, onde uma comissão
mista do Congresso tcrá poderes
amplos na formulação do orça
mento. Isto sem contar com o po
der dc govcrnar, pois, de acordo
com José Fogaça, o Legislativo ga
nhou o poder de scr também Exe
cutivo.

Todo esse movimento para o
constituinte gaúcho representa um
momento de recuperação em quc
se antepõe uma expcriência dcmo
crática a outras autoritárias. "Não
propomos conflitos entre poderes,
nem nada de inviável. Propomos,
sim, equillbrio entre os tres pode
res, onde resguardamos o poder
do Presidente da República elei
to". Por esse motivo, José Fogaça
não acredita que com o texto se
configure um desequilíbrio institu
cional, pois a Constituição será um
instrumento de realização da de
mocracia. Isto, entretanto, reco
nhece o parlamentar. não assegu
ra que os conflitos que se dão na
SOCiedade estejam solucionados,
"mas procuramos formular e
apresentar um sistema flexível e
mais equilibrado de modo a que
ele possa sobreviver a um grau
maior de conflitos, Não podemos
eliminar os conflitos na sociedade,
dentro de um capitalismo selva
gem, a partir de uma superestru
tura jundica".

Já para o constituinte Antônio
Britto (PMDB - RS). é impor
tante a manutenção do Parlamen
tarismo como sistema de governo
para quc os avanços consagrados
ao Poda Lcgislativo sejam manti~

dos, preservando desta forma o
equihbrio entre as atribuições dos
tres poderes. O parlamentar acre
dita sobrctudo que. em essência,
as modificaçóes introduzidas no
Poder Legislativo foram consegui
das através do sistcma dc governo,
o Parlamentarismo. Segundo An
tônio Britto ainda. o texto apro
vado pela Comissão de Sistema
tização trouxe poderes para o Le
gislativo que este nunca teve em
toda a história do País. Como
grandes avanços do texto ele cita,
por cxcmplo, o fim do dccurso de
prazo para que uma matéria fosse
aprovada. Esse dispositivo permi
tia que uma matéria pudesse ser
aprovada no Congresso Nacional,
sem que este promovesse uma efe
tiva discussão de seu conteúdo.
Outro ganho importante, na opi
nião do parlamentar gaúcho, foi
quanto à m-atéria orçamentária,
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Para defender o Estado e as instituições democráticas. o
projeto de Constituição aprovado pela Comissão de Sistema
tização prevê dois diferentes instrumentos: o estado de defesa
e o estado de sítio. O estado de defesa deverá substituir os
atuais estado de emergência e medidas de emergência, que por
sua vez sucederam o AI·5. Ele prevê medidas como a suspensão
dos direitos de reunião e aSSOCiação e a escula telefônica, Após
decretar o estado de defesa, o Presidente da República terá
que submetê-lo à apreciação do Congresso Nacional. Se as medi
das previstas pelo estado de defesa se mostrarem insuficientes
para a manutenção da paz social, o presidente poderá, então.
solicitar ao Congresso a decretação do estado de sítio,

A defesa das
instituições

democráticas

TtTULO V
Da Drfesll do Estado t

DtJS Ins/imiftHS Democráficlls
CAPíTULO J

Do ESlado de DefeSlJ
e do Estadf' de S/Iio

SECA0 I
Do Esuulo de IN/esa

An. 159. Quando for necessário
prCKvar, ou pronlamente restabele
cer, em locais determinados e reslri·
lOS. a ordem publica ou a paz social.
ameaçadas por vave e iminente insla
bilidadc insliluaonal ou atingidas por
calamidades naturais de grandes pro
porções. o Presidente da República.
por solicitação do Primeiro-Ministro
e ouvidos o Conselho da República
c: o Conselho de Defesa Nacional. p0
der.' decretar o estado de defesa. sub
melC:n<fo.o ao ConUesso Nacion31.

§ I- Ddec'fC:loquc: instituiroesta·
do de defesa deltrmioOlri o tempo de
sua duraçõi.o. especificará as ireas a
serem abrangidas e iooiçará as medi
das coercitivas a viJOrarc:m. dentre as
discriminadas no § 3" deste anigo.

§:z- O tempo de duraç-Jo do esta
do de ddes. nao sem superior a lrinla
dias. podendo ser prorrogado uma
vez. e I?Or igual periodo. se presislirem
as rawcs que Juslitícaram a <ienela
ç-.io.

§ J" O eSlado de defcSiI autoriza.
nos lermos e limilcs da lei. reslrições
dos dircilOs de reuni;io e associação;
do sigilo de corr~ndência. de co
municaç-.io lclcgr:írlca e Iclerónica; e.
na hipótese de calamidade pública. a
ocupação e uso Icmpor:lrio de bens
c serviços públiCOli e privados. respon
dendo a Uni;io pel~ danos e cuSI~

decorrentes,
§ 4" Na vigcncia do estado de de

fesa. a pris:io por crime contra o Esla
do. determinad:t pelo executor da mc·
dida. sení comunIcada imediat:mlenle
ao juiz compelente. que a relaxarã.
S<: 0;;0 for legal. r~ICUll;ldo 110 preso
requerer exame de corpo de delito :\
aUluridade poliei:tl. A comunicaç~10

scni :Icomp:mhad[l de declar1lç:l0. pehl
autoridade. do eswdo físico e menwl
do delido no momenlo de sua aUlua·
ç:l0. A prisão ou delcnç~lodequalquer
pcssoa mio poderá ser supcrior a dez
dias. salvo quando aulorizad:1 pclo Po·
der Judiciário. e vedada a incomuni·
cabilidade do prçso.

§ 5" Decrel:ldo O eswdo de defesa
ou sua prorrogaç:io. O Presidente da
República. denlro de vinle e quatro
horas. submelera o ato com a respec·
liv:1 juslirlCaç:'io ao Congre»o Nado
nal. que decidirá por m:lioria absoluta.

§ 6" Se o Congresso Nacional esli·
ver em recesso, será convOC'ddo, ex·
traordinariamente no prazo de cinco
dias.

§ 1" O Congresso Nacional apre·
ciará o d«relodentro de dez diascon
tados de seu recebimento. devendo
permanecer em funcionamento en·
quanto vigorar o estado de defesa.

i 8" Rejeitado o decrelo, cessa
imcdialamente o eSlado de defesa.

SEÇÃO 11
Do Eslado d~ Sítio

An. 160. O Presidente da Repú·
b1ica pode. ouvidos oConselho da Re·
pUbHca e o Conselho de DefeSil Nacio
nal. solicilar ao Congresso Nacional
aulorização para decretar o estado de
sitio nos casos de:

l-comoção grave de repercussão
nacional ou fatos que comprovem a
inertCácia da medida lomada duranle
o estado de defesa:

11 -déclaração de estadode guerra
ou rcsposla a agressão armada estran
geira.

Pará$ra único. O Presidenle da
República. ao solicitar autoriuçáo pa·
ra decretar o estado de !iílio ou sua
prorrogação. relalará os mOlivos de
terminanles do pedido. devendo o
Congresso Nacional decidir por maio·
ria absolula,

An. 161. O decreto do estado de
sitio indicam sua duração. as oormas
necessárias li sua execução c as gamn·
tias conslitucionais quc ficarão sus·
pensas: após sua publicação, o Presi
dentc da República designará o execu·

tor das medidas específicas e as áreas
abrangidas.

§ l' Decretado o estado de sítio
no inlervalo das sessões lcgislivas, o
Presidente do Senado Federal, de ime·
dialO, convocará extraordinariamenle
o Congresso Nacional para se reunir
denlfo de cinco dias. a fim de apreciar
o ato.

i 2' O Congresso Nacional per·
manecenl em funcionamento alé o tér·
mino das medidas coercilivas.

Arl. 162. Na vigência do cSlado
de sitio decretado com fundamento no
arligo 160, inciso I. só poderão scr to·
madas contra as pessoas as seguintes
medidas.

I - obrigação de permanência em
localidade delerminada:

II-delenção obrigatória em edifí
cio não deslinado a acusados ou con
denados por crimes comuns:

III - restriçõcs objetivos à inviola·
bilidade de correspondência. ao sigilo
das comunicaçÕCs. à as preslação de
informações e li liberdade dc impren
SiI. radiodifusào c lelevisão. na forma
da lei:

IV -suspensão da liberdade de
rcunião;

V - busca e apreens:io em domi
olio;

VI - inlervenção nas empresas de
serviços públicos:

VlI- requisição de bens;
P3dgrafo único. Não se indui nas

reslrições do inciso 11I desle anigo a
difusão de pronunciamento de paria
menlares efeluadosem suas Casas le
gislativas, desde que liberados pelas
respectivas MeSil5...

An. 163. O estado de sítio. nos
casosdo anigo 160. inciso J. 0;10 pode
rá ser. decretado por mais de trinla
dias. nem prorrogado, de cada vez,
por plõlZO superior. Nos casos do inci·
so 11: poderá ser decretado por lodo
o tempo em que perdurar a guern ou
agressão armadJ! estrangeira.

Art. 164. As imunidades dos
membros do Congresso Nacional sub
sistirãodurante oeslado de silio; toda·
via. poderão ser suspensas mcdiante
o VOIO de dois terços dos membros
da C3S3 respectiva, as do Dcpulado
ou Senador cujos atos. fora do recinto
do Congresso. sejam manifestamente
incompalíveiscom a exccuçãodoesta
do de sítio, após sua aprovação.

SEÇÃO 1II
Disposições Gtraís

Arl. 165. O Congresso Nacional.
através de sua Mesa, ouvidos os líde·
res partidários, designar:l Comissão
composta de cinco de seus membros
para acompanhar e fiscalizar a execu·
ção das medidas previstas nos caprtu·

o Presidente
da República

poderá decretar
Estado de

defesa em caso
de calamidade

natural

los refercntes ao eslado de defesa e
ao estado dc silio.

AfI. 166. Cessados o estado de
defesa e o eSlado de sítio. ce»ar.io
também seus dei tos, sem prejuízo da
responsabilidade pelos il(citos come·
tidos por seus executores ou agcntes.

Parágrafo único. Tão logo cesse o
eSlado de defesa ou de Sílio, as medi·
das aplicadas na sua vigência ser.io re·
laladas p.:1o Presidenle da República.
em mensagem ao ConCfCliSO Nacional.
com especificação e justifteação das
previdfneias adotadas. indicados no
minalmente os atingidos bem oomo as
restrições aplicadas.

CAPiTULO 11
Das Forras Armadas

Ar!. 167. As Forças Armadas.
oonstituCdas pela Marinha, pelo Exér
cito e pela AeroOltulica: sao instilui·
ÇÓC5 nacionais permanentes e regula·
res, organizadas com base na hierar·
quia e na disciplina, sob aUloridade
suprema do Presidente da República,
e dCSlinam·se:li defesa da Pátna. à ga.
IlInlia dos poderes conslilucionais e.
por inicialiva de um destes. da lei e
da ordem.

i I" Lei complemenlar eSlabele·
cem as normas gelais a serem adola·
das na organização. no preparo e no
emprego das Forças Armadas.

§ 2· Não cabem "habeas corpus"
em relaçáo a punições diseiplinares
mililares.

Art. 168, O serviço militar é obri·
gatório nps Icrmos da lei.

i I· AsForçasArmadasCOmpele.
na forma da lei, atribuir serviço a1ler·
nalivo aos que. em lempo de paz, após
alistados, alegarem Imperativo de
consciência para eximirem-se de ativi·

dades de caráter essencialmente mi
lilar.

§ 2" As mulherese os eclesi:lsticos
ficam isentos do serviço militar obriga
lório em lempo de paz, sujeitos, po
rém. a outros encargos que a lei lhes
alribuir.

CAP(TULO 11I

DtJ Stguranço Pública

Arl. 169. A seJurança pública.
dever do Estado. dlfeilo e responsa·
bilidade de lodos. é exercida paril a
prcservaç-.io da ordem pública e da in·
columidade das pessoas e do patrimó
nio, alravés dos seguintes órgãos:

l-polícia federal;
11- policias civis;
1II- policias militilfCS e corpos de

bombeiros militares.
§ I" A policia federal. instituída

por lei como órgão permanenle, é des·
linada a:

I - apurar infraÇÓC5 penais conlra
a ordem política e sociaf ou em delri
mento de bens, serviços e inleresses
da Uniâo ou de suas entidades aul:ir·
quicas e empresas públicas, assim c0
mo outras infr.tÇÓCs cuja pr.hica Icnha
repercussão inlerestadual ou interna·
cional e exija repressão uniforme. se·
gundo se dispuser cm lei:

11 - prevenir e reprimir. em lodo
o Terrilório nacional. o lráfico ilicito
de entorpecentes e drosas afins. o con
trabando e o descamlOho. scm pre·
juizo da atuação de oulros ó2;:ios pú·
blicos em suas rcspeclivas areas de
competência:

11I-exercer a policia marilima.
aérea e de fronteir,lS;

IV -exercer. com exclusividade. a
policia judiciária da União.

§ 2" As policias civis, dirigidas por
deleJ:ados dc policia de cllrreira. sao
desunadas. re»õtlvad;1 a competência
da Uni:io, a proceder â apuraçao de
infraçóes penais, exercendo as funçtics
de polícill,judiciária.

§ J" As policias mililarcs. forças
:luxilares e rescrva do Exércilo. c:lae
excrcer o policiamenlo oSh::nsivo e as,
sçguntr a prçservaçáo da ordem publi·
ca: subordinam·se. junlamçnlc com os
corpos de bombeiros militares e as po·
Iicias civis. ao Governo dos Estados.
do Distrilo Federal e dos TerrilÓrios.

i 4" A lei disciplinar:S a orp:llliza·
ç;io e o funcionamenlo dos órgaos res
ponsáveis pcla scgur~lllça pública, de
maneira a assegurar a cfeciênci:. de
suas atividades.

§ 5· Os Municípios poderão cons
tituir guardas municipais destinadas :'1
proleção das inSlalaçócs c dos serviços
municipais.

TíTULO VI

Da Tribwaçuo ~ do Orçammro

CAPiTULO t
Do Sis'~mo Tribll/6rio NIKiollol

SEÇÃO I

Dos Prinóp;os G~rais

An. 170. A União, os ESlados, o
Dislrito Federal e os Municípios. 0b
servado o di~to nesta Conslituiç:io.
poderio inS1l1uir os seguintes Tribu·
lOS:

I - imposlos:
li - taxas, em razão do exercício

do poder de policia ou pela utilizaç:io.
efetiva ou potcncial. de serviços públi.
cos específicos prestados ao conslri·
buinte ou postos a sua disposiçio;
llI-conslfibui~ãode melhoria,

pela valorização de Imóveis decorren
te de obras p1Íblkas.
- i I" Sempre que possível os imo

postos terão caráler pessoal e serão
graduados segundo a capacidade eco
nómica do conlribuinte. A adminis
Ilação lribulária, especialmente para
confcrir efetividade a esses objetiVOS,
poderá idenliflCar, respeitados os di·
reilos individuais e nos tcrmos da lei.
o patrimônio. os rendimentos e as ati·
vidades econômicas do conlribuinle.

§ 2" As taxas não poderão ler base
de cálculo própria dc impostos.

Ar!. 171. Compele, ainda, aos
Municípios instituir, como lributo.
conslribuição de cusleio de obras ou
s<:rviços resullantes do uso do solo ur
bano.

Par:lgrafo único. A contribuição a
que se refere este anigo será exigível
de quem promover aios que impli
qucm aumenlo de cquipamento urba·
no cm área determinada. e o seu valor,
graduado em função do acréscimo de·
correnle. lerá por limile global ocuslo
deslas obras ou serviços.

An. 172. Cabe à lei complemen
lar:

I-dispar sobre connitos de com·
petência. em matéria tributária. enlre
a União, os Estados. o Dislrito Fede·
ral e os Municípios;

11- qular as limilações conslilu
cinais ao poder de lrioolar:

lII-es.(3bclecer normas gerais em
maléria de legislação tributária, espe.
cialmente sobre:

.) definição de tributos c de suas
es~cics, bem como. em rel3ç;io aos
impc:t'itos discriminados nCSla CotlSli·
tulÇ'.io. dos respectivos falos gerado
res. bases de cilculo e contriooinles:

bJ obrigaçio. lançamento. crédito.
prescrição e decadeneia.

An. 173. CompetemãUnião.em
Terrilório Federal. os impostos C'Sta·
duais e, se o Terrilório não for divi·
dido em Municípios, cumulati\'3men·
le. os impostos municipais; e 30 Ois
lrilo Federal. os impostos municipais.

AfI. 174. A União oodcr.i losli·
tuir, além dos enumerados no afligo
182, OUlfOS imposlOS. desde que não
tenham fato gerador ou base de cilcu
lo próprios C;k !!I!p05IOS discriminados
nesta ConSlllulç-,10,

ParJgrafo único. Imposto instituí·
do com base nesle afligo náo poderá
ter nalureza cumulaliva c dcpenderá
de lei aprovada pcla maioria absoluta
do Congresso Nacional.

Art. 175. A União. os Estados e
o Distrilo Federal poderão instiluir
empréstimos compulsórios para alcn·
der a despesasexlf30rdninárias provo·
cadas por calamidade pública.

§ I" A União poderá, ainda. insli·
tuir emprélimos cpmpulsórios nos se·
guintes casos:

I - investimento público de re1c
vanle interesse nacional, obs<:rvado o
dispaSIO no artigo 177, llI, "b";

11 - guerra çXlerna ou sua iminên·
cia.

i 2· Os empréstimos compulsó·
rios, excelo aqueles inslituidos com
basc no inciso 11 do parágrafo anle·
rior:

I - somente poderão lomar~r ba·
se fatos geradores comprecn<hdos na
competência tributária da pessoa juri·
dica que os instituir:

11 - dependcrão de lei aprovada
pela maioria absoluta do Congresso
Nacional ou das Assemblêi3 Legisla
tivas. quc respeitará o disposto no arti·
go 117.lIl. "a".

Art. i76. Compele exclusiva·
menle â União inslilUir conlribuições
sociais, de intervenção do domínio
económico e de inleresse das catego
rias profissionais ou económicas. co·
mo mstrumento de sua aluação nas
respectivas áreas. observado o dispos
to nos anigo 172, 11I e 117. t e 11I.

Paráp:lfo único. Os Estados c os
Munielpios poderão instiluir contri
buição, cobrada de seus servidores.
para o custeio, em beneficio destes,
de sistemas de previdência e assisten·
cia socíal.

SEÇÃO li
Das LimiltlftHs do
Poder d~ TribUfar

An. 177. Sem prejuízo de outras

r ranlias asseguradas ao conlribuinte.
vedado i União. aos Estados, ao

DislrilO Federal e aos Municípios:
l-exigir ou aumenlar Iributo sem

lei que o estabeleça:
11 - insliluir tralamenlO desigual

enlre conlribuintes que se encannem
em situação equivalente. proibida
qualquer distinçáo em razão de ocupa·
ção profissional ou função por eles
exereida. independentemente da de·
oominação jurídica dos rendimentos,
tílulos ou dlreilos:

III-cobrar IribulOS:
a) em relação a fatos gcradorcs

ocorridos antes do início da vigência
da lei que OS houver instiluido ou au·
menlado:
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b) no mesmo exercic:io financeiro

em que haja sido publicada a lei que
0$ instituir ou aumentar;

IV - uliliur nibuto com efeito de
confisco.

Parágrafo único. O disposto na
aUnea "b" do inciso 111 nio se aplica
aos impostos de que traiam os incisos
I. li, IV e V do artigo 182 e o Il1i1O
183.

An. 118. ~ vedado à União. aos
Estados, ao OiSlrito Federal e aos Mu·
ttielpios:

l-estabelecer Iimilaçócs ao uárc
CO de pessoas ou bens. poc meio de
IribLltos interestaduais ou intermuni·
cipais, ressalvada I cobrança de pedá
&lOS pela utiliuçio de vias conserva
das pelo Poder Público;

11 - instituir imposto sobre:
.) p3uim6nio. renda ou serviços.

uns dos outros;
b) templos de qualquer CUIIO:
c) património. renda 011 serviços

dos pôlnic\os polflioos. jnclu~ve suas
rundaçóes, das entidades sindicais de
trabalhadores c das inslilll~6es de:
cducaçto c: de assisl.fncia SOCial. sem
fins lucrativos, observados os requi
sitos da lei complementar;

d) livros.lomais. periódil::ose o pa
pei destinadõ a sua impressão.

I I· A vedação expressa na alínea
"a" do inciso 11 ~ eXlensiva is autar
quiase is (undaçóes institufdas e mano
tidas pelo Poder Público, no que se
rdere ao património. i renda e aos
serviços, vinculados As suas finalida·
des essenciais ou delas decorrentes.

I ~ O disposto na alínea "a" do
inciso 11 no panlgrafo anterior não
compreerlde o patrim6nto, a renda e
os serviços relacionados com explora·
Çáo de atividades econômicas regidas
pelas normas, apliciveis a empreendi
mentos privados, ou em que haja edn
traprestação ou pagamento de preços
ou tarifas pelo usuário. nem exonera
o promitente comprador da obrigação
de pagar imposto relativamente ao
bem imóvel.

§ 3· A vedação expressa nas al(
neas "b" e "c" do inciso 11 compreen·
de somente a património. a renda e
os serviços, relacionados com as finali
dades esscneiais das entidades nelas
mencionadas.

An. 179. é: vedado i União:
1- instituir tributo que não seja

uniforme em todo oterritório nacional
ou que implique distinção ou prefe
r~nela em relaçlio a Estado, ao Dis
trito Felkral ou a Munidpio. em detri·
mento do outro. admitida a concessio
de incentivos fiscais destinados a pro
mover o equillbrio sócio·económico
entre as diferent_'$ regiões do Pars;

U - tributar a renda das obrigações
da dIvida pública dos ESlados, do Dis
trito Federal e dos Munidpios, bem
como a remuneração e os proventos
dos respectivos agentcs públicos, em
níveis superiores aos que fixar para
suas obrigações e para seus agentes;

111 - instituir iscnçóes de tributos
da compet~nciados Estados. do Ois·
trito Federal 011 dos Munidpios.

An. ISO. E vedado aos Estados.
ao Distrito Federal e aos Munid'pios
estabelecer difereDÇI tribut'ria enne
bens e serviços. de qualquer natureu,
em mio de sua procedência ou des-
tino. .

An. 181. Disposiç'o lelal que
conceda isenção ou outro benefício fis·
cal. ressalvados osconoedidos por pra
z.o ceno e sob condição. teri seus efei·
tOS avaliados durante o primeiro ano
de cada Iegislllura pelo Poder Lcps.
lati~ competente. nos termos do dis
posto em lei complementar.

SEÇÁO JlI
Dos Impostos dD União

An. 182. Compete à Unilio insti·
tuir impostos sobre:

I-Imponaçio de produtos estran
geiros;

11- cxponaçio. para oexterior. de
produtos nacionais ou nacionalizados;

111- renda e proventos de qual
quer natureza;

IV - produtos industrializados;
V - operaç6cs de er~dito. cimbio

e seguro. ou relativas a t(tulosou valo·
res mobiliários;

Para decretar
o estado de sítio, o

Presidente
terá que pedir

autorização
ao Congresso

VI- propriedade territorial rural;
VII - g.randes fonunas, nos lermos

definidos em lei complementar.
i l° ~ faculdado ao PocIcr ExCC\l'

tiYO. observadas as condições e limites
estabelecidos em lei, alterar as alíquo
tas dos impostos enumerados nos inei
sos I. 11. IV e V deste artigo.

12" Oimpostodequetrntaoinci
so 111 ser;li in1ormado ('Cios crit~rios

da generalidade. da Universalidade e
da progressividade, na forma da lei.

I ~ O imposto de que trata o inci
so IV:

I-seri seletivo, em função da es·
sencialidade do produto, e não-eumu
lativo, compensando-se o que for devi
do em cada opernção com o montante
cobrado nas antenores;

11 - não incidirá sobre ptodutos in
dustrializados destinados ao exterior.

I 4' O imposto de que trata o inei·
so V não ineidirá sobre as operaçõcs
de crc!dito a que se refere o artigo 184.
§ 10, I, "b".

I 5' O imposto de que trata o inci·
so VI terá suas alíquotas fixadas de
forma a desestimular a manutenção de
propriedades improdutivas e nlio inci·
dirá sobre pequenas Ilebas rurais, nos
termos definidos em ei federal, quan
do as explore, só ou eom sua famllia.
o propnetário que não possua outro
imóvel.

I 6' Do rótulo ou dos anúneios
dos produtos industrializados deverá
constar, al~m do preço final, o valOr
discriminado dos tributos que sobte
eles incidirem.

An. 183. A União, na il1'inéncia
ou no caso de guerra extem... , poderi
instituir impostos exuaordin~rios,

compreendios ou não em sua compe·
t~nela tribulária. os quais serão supri.
midos &radaliv~m:nte. cessadas as
causas de sua crtaÇiJO.

SEÇÃO IV
Dos ImposlOS dos Estados

e do Distrito FedtrD/

An. 184. Compete aos Estados e
ao DislritO Federal instituir impostos
sobte:

1-uansmisd.o "causa monis" e
doação, de quaisquer bens ou diteitos:

11- operaÇÓC5 relativas i circula
ção de mercadorias e sobre ptestação
de serviçosde transpone interestadual
e. intermunicipal e de comunicaçáo.
aln.d! queasope~e as prestações
se InlC1Cm no extenor;

JIJ - propriedade de vekulos auto
motores.

, I' Os Eslaclos e o Distrito Fede·
RI poderão instituir adicional ao imo
posto de que tRta o anigo 182. inciso
m. ineidente sobre lucros. ganhos e
rendimentos de capital. at~ o limite
de cinco por cento do imposto pago
i Uniia porpcssoas (isicasou juridicas
residentes ou domiciliadas nos respee
tiVO$ territórios.

I 2" Relativamente a bens imó
veis e rcspectiVO$ direitos, o imposto
de que trata o inciso I compete ao Es
tado da situação do bem; relativamen·
te a bens móveis. titulos e er~ditos,
o imposto compete ao Estado onde
se processar o IOventário ou arrola·
mento, ou tiver domiellio o doador;
se o doador tivet domicilio ou residên
eia no exterior, ou se aC o "cN cujus"

possuía bens, era residente ou domici·
Iiado ou teve o seu inventário proces
sado, a compctência para instituir o
tributo obserooari o disposto em lei
complementar.

i 3" As atfquollS do imposto de
renda de que trata o ineiso I podemo
ser progressivas e não exederio os li
miteseslabdecidosem rsoluçio do Se
nado Fedral.

I 4" Oimposlode que trata o inci
so 11 ser' nío-eumulativo, admitida
sua seletivid~, em funçio da essen·
cialidade das mercadorias e dos servi·
ços. compensando·se o que for devi
do. em cada opera?o relativa a cireu
laçio de mereadonas ou prestação de
servi~s.com o montante cobrado nas
antenores pelo mesmo, ou outro Esta
do. A íscnç;io ou nio-incidtncia, salvo
determinaçlo em contr.lrio da legisla
çtio, nio implicari <:r6:lito de imposto
pua compensaçio daquele devido nas
opcraç6es ou r,restlçóes se,luintes e
aarretari anu ação do e~dlto do im
posto relativo is operaç6cs anteriores.

i ~ Em relação ao imposto de
que trata o insico lI, resoluçto do SC
nado Fedral. de iniciativa do Primeiro
Minisuo ou de um terço dos Senado
res, em ambos os casos aprovada por
dois terços de seus membrO$, estabe
lecer.! as al(quotas aplidveis Asopcra·
ç6es e ptestaçóes interestaduais e de

"in"...6" E facultado ao Senado Fede·
ral. lam~m medianle resolução apro
vada pot dois terçosde seus membros,
estabeleeer alfquotas m(nimas nas
opcraçóes internas.

i'" Salvo delibe~,(jo em conuá·
rio dos Estados e do DISltito Federal,
nos termos do disposto no ineiso VIII
do § 12. as al'quotas internas. nas ope·
rações relativas 4 circulação de merca
dorias e nas prestaçOes de serviços.
não poderio ser inferiores âs previstas
para as operaçóes interestaduais.

I 8' Em relação às operaçócs e
prestaçóes que destinem bens e servi
ços a consumidor finallocaliUldo em
outro Estado. adotar·se·á:

l-a alfquota interestadual, quan
elo o destinatário for contribuinte de
imllosto:

11 - a al(quota interna, Q,uando o
destinatário nao for contribUinte.

§ 9+ Na hipótese do inciso I do pa
nigrafo anterior, caberá ao Estado da
localizaçio do deslinatário o imposto
oorespndentc a diferença entre a alr·
quota interna e interestadual.

§ 10. O imposto dc que se trata
o inciso 11 do "caput" deste anigo:

11 -incidir.:
.) sobre a enltada de mercadoria

impottada do exterior ainda quando
se tratar de bem destinado a consumo
ao ativo fixo do estabelecimento, as·
sim como sobre serviço prestado no
exrerior. eabendo o imposto ao Estado
onde estiver situado o estabelecimen·
to deslinadrio da mercadoria ou ser
viço;

b) sobre operaç6cs de ~ito rela
tivas 1 cireulaçio de mereadorias ou
prestaçiio de serviço. para consumidor
final, na forma da lei;

11- nio incidir.t:
a) sobre operaç6cs que destinem ao

eluerior produtos industrializados. ex
c:Iusive os semi·eleborados definidos
em lei complementar;

b) sobre operaÇóCs que destinem a
outros Estados: petróleo. inclusive lu
briflC8ntes. combustíveis Jrquidos e ga
sosos dele derivados. e energia elt'
trica'

ui - nio compc:endcr.l, em sua ba
se de cilculo, o montante do imposto
sobre produtos industrializ.ados. quan
do a operação, realizada entre contri
buintes e relativa a produto destinado
a induSlrializaçio ou comercialização.
confi$ure hipótese de incidência dos
dois tmpostos.

'11. A exceçáo dos impostos de
que tratam o inciso 11 do "caput" dCSl:e
anigo, e os anigos 182, I e 11 e ISS.
111, nenhum outro tributo incidint: s0
bre operações relativas a energ,ia el~

trica. combustíveis, lubrificantes e mi
nerais do País.

§ 12. Cabe li lei complementar,
quanto ao imposto de que trata o inci
so 11 do "caput" deste anil;o:

I-definir seus contribUintes;
11- dispor sobre os casos de substi

tuição tributária;

III-diseiplinar o regime de com
pensação do Imposto;

IV - filiar, para efeito de sua c0
brança e definição do estabelecimento
responsável, o local das operaçÓCS re·
latlVas li circulação de mercadorias e
das pr<:staçóes de serviços;

V -excluir da incidência do im~
to. nas exponaçóes para o eXlenor.
serviços e outros produtos além dos
mencionados no I lO, 11. "a";

VI - prever easos de manulençio
de crédito. relativamente i remessa
para outro Estado e exponaçio pata
o exterior. de serviços e de mcrcado
rias.:

VII - regular a (orma como, me
diante deliberação dos Eslados e do
Distrito Federal. inscnçócs. incentivos
e beneficios fiscais serão concedidos
e revogados. .

SEÇÃO V
Dos Impouos dos M/mie/pios

Arl. ISS. Compele aos Munid·
pios instituir impostos sobte:
1-propriedade predial e territorial

urbana;
11- transmissão "inter vivos", a

qualquer titulo. por ato oneroso. de
bens Imóveis. por natureza ou acessio
fisica, e de direitos reais sobre imó
veis. excto os de garnntia. bem como
cessão de direitos a sua aquisi~áO:

111 - vendas de combustibels /(qui·
dos e gasosos a varejo. exceto óleo
diesel;

IV -serviços de. qualquer nature
za. definidos em lei C?mplementar.

I I· O imposto de que trnta o inci·
so I poderá ser progrçssivo. nos ter
mos de lei municlpal..de forma I asse·
gurar o cumprimento da função soeial
da propriedade.

§ 2" O imposto de que trata o inci·
so 11 não inelde sobre a transmissão
de bens ou direitos ineorporados ao
património de pessoa jurídica em rea
lização de capital. nem sobre a trans·
missão de bens ou direitos decorrente
de fusão, incorporação. cisão ou estin
ção de pessoa jurídica. salvo se. nesses
casos. a atividade preponderante do
adquirente for o eom~reio desses bens
ou direitos, locação dc bcns imóveis
ou arrendamento mercantil.

§ 3' O imposto de que trata o inei
50 11 compete ao MUnlc(pio da situa·
ção do bem.

§ 4' A compet~ncia municipal pa·
ra instituir e cobrar o imposto meneio·
nado no inciso 111 nlio exclui a dos
Eslado para Instituire cobrar, na mes·
ma operação. o imposto de que trata
o artigo 184. li:

I 5' Cabe i lei complementar:
1- fixar as alíquotas máximas dos

impostos de que tratam os ineisos 1II
e IV'

11 :"'excluirda incidEncia do impos
ro de que traia o inciso IV. expor·
taÇÓCS de serviços para o eXlerior.

SEÇÃO VI
DD Rtportiç40 dQS
Rtrrj/(~s T,i"but6riQS

An. 186. Penencem aos Estados
e ao DlSlrito Federal:

1-o produto da arrecadação do
imposto da União sobre tenda e pro
ventos de qualquer naturez.a, inciden·
re na (onte sobre tendimcntos pagos.

Além da defesa
da Pátria, as

Forças Armadas
destinam~se

também ã
garantia da

lei e da ordem

a qualquer título. por eles, suas autar·
qUlas e pelas funaaçócs que institui·
rem e mantiverem;

11 - vinte por cento do produto da
arrecadação do imposto que a União
instituir no exerckio da competéncia
que lhe ~ atribuída pelo artigo 174.

Art. 187. Penenccm aos Municí
pios:

I - o produto da arrecadaçtio do
imposto da União sobre renda e pro
ventos de qualquer natureza. inciden·
te na fonte sobre redimentos pagos.
a qualquer titukl. por ek:s. suas autar
qUias e pelas fundações que institui
rem e manliverem;

11 -einqiienta por cento do produ
to da arrecadação do impOSlO da
Uniio sobre a propriedade territorial
rural, relalivarnente aos imóveis neles
siluados:

111- cinquenll por cento do pro
duto da arrecadação do imposlo do
Estado sobre a propriedade de veícu·
los automotores licenciados em seus
territórios;

IV - vinte e cinco porcenlodo pro
duto da arrecadação do imposto do
Estado sobre operações relativas à cir
culaçáo de mercadorias e sobre presta
ção de serviços de transpone interes·
tadual e intermunicipal e de comuni-
caçio. •

Par:igrafo único. As parcelas de
receita pertencentes aos Municipi05,
mencionadas no inciso 1Vdeste ani~.
serão creditadas conforme os segulR
les critérios:

l-três quanos, no minimo, na
proporção do valor adicionado nas
operaçõcs relativas ã circulação de
mercadorias e nas preslações de servi
ços. realizadas em seus territórios;

11- até um quano, de acordo com
o que dispuset lei estadual. .

An. 188. A União entregará:
l-do produto da arrecadação dos

impostos sobre renda e proventos de
qualQ,uer natureza e sobre produtos in
dustrializados. quarenta e sete por
cento. na seguinte forma:

a) vinte e um intciros e cinco déei·
mos por cento ao Fundo de Partici·
pação·dos EslUdos. do Distrito Fede
ral c dos Territórios:

b) vinte e dois inteiros e cinco déci
mos por cento ao Fundo de Partici·
pação dos Muniefpios:

c) trés por cento, para aplicação em
programas de finanelamento, ao setor
produtivo das Regiões Norte, Nordcs
te e Centro·Oeste. atrnvés de suas ins
tituiçóes financeiras de caráter regio
nal, de acordo com os planos regionais
de desenvolvimento. na forma que a
lei eSlabelecer;

11 -do produtO da arrecadação do
imposto sobre produtos indusuialiu
dos, dez por cento aos Estados e ao
Distrito Federnl. proporcionalmenle
ao valor das respectivas exponaç6es
de produtos industrializados.

I I· Para efeito de cilculo da en
trega a ser efetuada de acordo com
o previSlo no inciso I, excluir-se·á a
parcela da arrecadação do imposto de
renda e proventos de qualquer natu·
reza, pertencente a Estados. Distrilo
Federal e Munil:Cpios. nos lermos do
disposto nos anigos 186 e 187. I.

I 2" A nenhuma unidade federa
da poder.l ser destinada parcela supe·
rior a vinte por cento do montante a
que se tefere o inciso 11 desle anigo,
devendo o evenlual excedente ser dis
lribuído entre os demais panicipantcs.
mantido. em relação a esses. o cril~rio

de panilha ali estabelecido.
i 3' Os Estados entregario aos

respectivos Munidpios vinte e cinco
por cento dos reeursos que receberam
nos termos do inciso 11 deste anigo,
observados os critérios estabelecidos
no anigo 187. par.lgrafo único. I e 11.

An. 189. E vedada qualquer con·
dição ou reSlriçio i entrega e ao em
pre$o dos recursos atribuidos. nesta
scçao. a Estados, ao Distrito Fedeul
e Muniefpios. neles compreendidos
adiciooais e acr~scimos relativos a im
postos.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo nlio impedi a União de condi
cionar a entrega de reeursosa Estados,
Distrito Federal e Munidpios. ao pa
gamento de seus créditos em relação
a essas pessoas jurídicas e respectivas
entidades da administração indireta.
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ACOMPANHE O QUE JÁ FOI VaTADO:::ACOMPANHE O QUE JÁ FOI VaTADO:::A

lei complementar dis·

Art. 190. Cabe llei complemen
tar:

I - definir valor adicionado para
fins do disposto no artigo 187. pará·
g......fo único. I:

If -estabelecer normas sobre a co
Irega dos recursosde que Irala o artiJo
188. es~ialmenle sobre os criténos
de raleIO dos fundos premio! no seu
inciso I. objclivando promovera equi
hbrio $Ócio-ea>nómico entre Estados
e cone Municípios:

III-dispot sobre o acompanha·
menlo. pelos beneficillrios. do dlc\llo
das quotas e da liberação das p3r1ici.
pações previstas nos artigos 186. 187
e 188.

Parágrafo único. O Tribunal de
Conl.n da União efeluart o álculo
das quotas referentes aos fundos de
panicipaçto referidos no inciso 11.

Art. 191. À Uniia. os Eslados. o
Distrito federal e os Municrpios divul·
garto. ate o último di. do mês subse
qüente lO da arrecadaçio. os monJan
les de cada um dos tributos arreca·
dados. bem como os recursos recebi
dos. os valores entregues e a entregar,
de origem tributária, e a expressão nv·
rnfrica dos crittrios de rateio.

P:migrafo unico. Os dados divul·
gados peta União discriminados por
Estadose por Municípios;osdos Esta
dos. por Munidpios.

CAPiTULO 11
Das Finanças Públicas

SEÇÃO J
Normas Gtrais

Art. 192.
porá sobre:

I - finanças públicas:
11 - dCvida pública cxterna c inter·

na. inclusive das autarquias. funda
ções e demais entidades controladas
pelo Poder Público:

lIl-concessQo de garantias pelas
enlidades publicas:

IV - emiss:ioe resgate de títulos da
dívida pública:

V - fiscalização das instituiçóes fi
nanceira~;

VI - operações de c:imbio realiza·
das por órgáos c entidades da União,
dos Estados. do Distrito Federal e dos
Municfpios:

VII-compatibilizaçãodas funçõcs
das instituiçõcs oficiais de crtdito da
União. resguardada as características
e condições operacionais plenas da
quelas voltadas ao desenvolvimento
regional.

Arl. 193. A eompetência da
União para emilir moeda será exer
cida exclusivamente pelo Banco Cen·
trai do B{3sil.

§ I~ E vedado ao Banco Central
do Brasil conceder. direta ou indireta
me:nte:, emprtstimos ao Tesouro Na
cioa.nl e a qualquer órgão ou entidade
que não seja instituição financeira.

§ 2" O Banco Central do Brasil
poderá comprar e vender lílUlos de
emissão do Tesouro Nacional. com o
objelivo de regular li ofena de moeda
ou a taxa deJ·uros.

i 3' As isponibilidadcs de caixa
da União serio deposiladas no Ba~
Cenlral do Brasil. As dos Estados. do
Distrito Federal e dos municípios,
bem como dos órgãos ou entidades do
Poder Público e das empresas por ele
controladas, em instituiçóes financei·
ras orlCiais. ressalvados os casos pre·
vistos em lei.

SEÇÃO 11
Dos OTÇ4menlos

Art. 194. LeisdeiniciativadoPo·
der Executivo estabelecerão:

J -o plano plurianual;
li-as diretrizes orçamentáriu;
III - os .orçamentos anuais da

União_
§ I· A Icfdo plano plurianual es

tabeleceú diretrizes. objetivos e me·
tas da adminiStração publica rederal
para a distribuição doS investimentos
e outras despesas deles decorrentes.
bem como a regionaliza5ão.

§ 2" A lei de diretnzes orçamen
drias definirá as metas e prioridades
da administraçQo pública (ederal para
o exerdcio financeiro subsequente.
orienlará a elaboração aa leI orçamen
tária anual. disporá sobre asalteraçóes

na legislação tributária indispensável
para obtenção das receitas públicas e
estabelecerá a política de aplicaç:io
das agências financeiras oficiais de fo
mento.

§ 3~ A lei orçamentária anual
compreenderá:

l-oorçamenlO fiscal rderente aos
Podcr~da União. seusfvndos.órgãos
e entidades da administração direta e
indireta. inclusive (undações instituí·
das e mantidas pelo poder públieo;

11- Oorçamento de investimentos
das empresas em que a União. direla
ou indIretamente. detenha a maioria
do çapital social com direito a VOtO;

111- o orçamento da seguridade
wcial. abrangendo lodas as enlidades
e órgãos a elas vinculados. da adminis·
tração direta ou indireta. bem como
fundos e fundações instituídos e man
tidos pelo Poder Público.

i 4· O orçamento fiscal será.
õlcompanhado de demonstrativo re
gionalizado do deito. sobre as receitas
e despesas. decorrente de isenções.
anistias. subsfdios e benefCcios de na
tureza financeira, tributária e credi
tícia.

S!' O orçamento fiscal e o orça·
mento das empresas estatais. compati
bilizados com o plano plurianual. te·
rão entre SUõlS (unçõcs a de reduzir
desigualdades intcr.regionais, scgun
do o erittrio populocional.

§ 6" A let orçamenláriõl anual não

Os Estados vão
poder tributar
as doações e
heranças, e a

União as grandes
fortunas

conterá dispositivo estranho a previ·
sâo da rccella e a fixação da despesa,
não ~c incluindo na proibiçãO:

l-a õlutorizaçâo para abertura de
crtditos suplementares e cootratõl".io
de operaÇ"ÕCS de crédito, inclusive por
antecipação de rcceila: estas nãoexce·
derão àlerça parte da receita tOlal esti
mada para o exerdcio financeiro e.
até lrinta dias depois do encerramento
desle. serão obrigatoriamente liquida
das;

11 - 111 drscriminação das despesas
po!" Estado. ressalvadas as de caráler
nacional. definidas em lei.

§ 7· lei complementar disporá
sobre o exerdcio financeiro. li vlljên
cia. os prazos. a tramilação legislativa.
a elaboração e a organizaç;lo do plano
plurianual. das direlmcs or~menlá

rias e dos orçamentos anuais. e e:stabe·
leceri nonoas de gestão financeira e
patrimonial da administração direta e
mdireta. bem como condiçõcs para li
instituição e funcionamento de fun
",",

Art. 195. Os projetos de lei relati
vos ao plano plurianual. :b diretrizes
o~men.tá.rias•.a? orç.amento anual e
aos cr~ltos adlClon3.lS serão aprecia
dos pelas duas Casas do Congresso
Nacional simultaneamente.

§ I· Caberá a uma comissio misla
permanente de Senadores e Deputa.
dos examinar e emitir parecer sobre
os projetos referidos neste arti&Q e s0
bre as COlllas apresentadas anualmen
te pelo Primeiro·Ministro. bem como
exercer o acompanhamento e a fiscali·
zação orçamentária. sem prejuízo da
alullç.io das demais comiSSóc:s do Con
gresso Nacional e de suas Casas. eria
das de acordo com o arti&Q n.

§ 2" As emendas serão apresenta
das na comissão mista c apreeiadas,
na forma regimental. pelo Plenário

das duas Casas do Congresso Naeio·
nal.

§ 3· As cmendas aos projetos de
lei anual e de eréditos adicionais-so
mente poder-.io ser aprondas quando
se relacionarem com:

l-os inveslimentos e oulras des
pesas deles decorrentes, desde que:

11) sejam comDatíveis com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes 0r
çamentárias:

hl indiquem os recursos necessa
rios, admitidos somente os provenien
tcsde anulação de despesas da. mesma
natureu:

11 - as autorizações a que se rdere
o inciso I do par~grafo & do artigo
anlerior:

111- a correção de erros ou inade·
quações.

§ ~ (I.s emendas ao projeto de lei
ele: dIretrizes orçarnenl.ánas não pode_
lio ser aprovadas quando incompa
tíveis com o plano plurianual.

i S· O Poder Executivo podenl.
enviar. mensagem ao Congresso Na·
cional para propor modific:aç6es nos
projetos a que se refere este artigo,
enquanto n:ia iniciada a votação. na
comissio mista. da parte C\lja altera
ção t proposta.

§ 6" O projeto de lei or)<lmenlária
anual será enviado pelo Pnmeiro-Mi
nimo ao Congresso Nacional. nos ter
mos da lei complementar a que: se refe
re o artigo 194_ § 7-c. se até o encerra·
menlo do periodo le~islativo não (or
devolvido para sançao. será promul
&:Ido como lei.

§ 7~ Aplicam-se aos projetos
mencionados neSte anigo. no que não
contrariar o disposto nesta seção. as
dem:lis normas relalivas ao processo
legislativo.

§ 8" Os recursos relativos a veto,
cll\Cnda ou rejeição do projeto dc oro
çamento anual que rcstarem sem des
pesas correspondentes podeni~ ser
utilizados, conforme o caso. medmnte
créditos especiais ou suplcmentares,
com prévia e espccCfica autorização le·
Sisl:lliv:l.

§ 9' é as~esuradll. na forma e nos
pralo~ d:l lei, a I?articipação de entida·
des represenlauvas da sociedade que
tenham jurisdição nacional no projeto
de lei de diretrizcs orçamenlárias. no
que.concerne à definição de priorida
des c objetivos dos gastos publieos e
à fonna de custeá·los.

Ar!. 1%. São vedado~:

1-o início de programas ou proje
tos não incluídos no orçamenlo;

11 - a realizaçiío de despesas ou a
assunç'.io de obrigaçóes que excedam
os crtditos orçamentários \lU adicio·
nais ressalvadas as garanlias, al'ais e
fi~nças:

III - a realiução de operações de
ertdilo que ellcedam o montante das
despesas de capital. aerescido dos en
carlOS da divida pública;

IV _ a vilM:lllação de receita de im
postos a 6rgãos. fuodo ou despesas,
ressalvadas a repartição do prodU10da
arrec:adaç:lo dos impostos a que se re
ferem os artigos 187 e 188, a destina
ção de recursos para manutenção e de
senvolvimento do ensino. como deter
minado pdo artigo (52-238), e a pres
tação de garantias àsoperaÇÓC5 de at·
dito por antecipação de reoeila a que
se rdere o artigo 194, § &, I;

V - a abertura de crtdito suple
mentar ou eseecial sem prtvia autori
zaçâo legislatln e sem mdicação dos
reC\lr50S correspondentes;

VI-. transposição. o remaneja
mento ou a lransferência de recursos
de uma tategoria de programaçfo pa.
ra Outra ou de: um órgão. sem prévia
autorização legislativa;

VIII - a concess!oou utilização de
crtdilOS ilimitados;

VIII-a utilização, sem autori
zaÇ'Jo k:gislaç-Jo. especffica. de recur
sos dos orçamentos rJScaI e da seguri.
dadepara suprir necessidade ou cobrir
dtrlCtt das empresas. entidades. e fun·
dos mencionados no artigo 194. § Jo.
lIelll;

IX - a instituição de (undos de
qualquer natureu. sem prévia autori
"jãO legislativa.

I· Nenhum investimento cuja
exeeu5âo ultrapasse um exercício fi
nanceIro poderá ser iniciado sem pré·

via inclusio no plano plurianual, ou
sem lei que autorize a inclusão. sob
pena de crime de responsabilidade.

§ ~ Os crtditos especiais e ex·
ItlIOrdinirios lerão vigencia no exer·
cicio financeiro em que forem autori·
zados. sah'O se o ato de aut)riuç-.io
for promulgado nos ultimO'. quatro
mescsdaqucle exercício. case em que.
reabertos nos limites dos sel ; saldos.
serão incorporados ao orçar ento do
exercicio financeiro sub5Cqõ< nte.

i 3· A abertura de cf( Jito ex
traordinário somente seli dmitida
para atender despesas impre isfveis e
urgentes. eomo as deeorr. ntes de
guerra.. comoção interna ou ( lIamida·
de pUblica, observando o disposto no
artl&Q 76.

Art. 197. O numerdrio eorres·
pondente às dotações orçamenufrias,
Inclusive crtditos suplementares e es
peciais. destinados ;l (;imara dos De·
putados, ao Senado Federal, ao Tribu·
nal de Contas da União e aos 6rtios
do Poder Judiciário seú entregue em
duodécimos. att o dia dez de cada
mês.

Art. 198. A despesa com pessoal,
ativo e inativo. da União. dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios
não podeli exceder os limites estabe·
Iecidos em lei complemenlar.

Parigrafo único. A concessio de
qualquer vantagem ou aumento de re·
muneração. a criação ou alteração de
cstrutura de cargos e de carreiras, bem

Deverão ser
nacionalizadas
a distribuição
de derivados
de petróleo e
a exploração
de minérios

como a contratação de pc~al pelos
órgãos e entidadcs da adminiSlração
direta ou indireta. inclusive fundaçócs
instituídas e mantidas pelo Poder PU·
blico. só poderiío ser feitas:

l-se houver prtl'ia dotação orça·
mentária suficiente para atcnder às·
projeçóes de despesa de: pessoal e aos
acréscimos dela decorrenles:

li-se houver autorização especi·
fica na lei de diretrizes orç:lmenl~rias,
ressalvadas as empresas públicas e as
sociedades dc economia mista.

TíTULO VII
DQ Ordtm üon6micQ t final/mIa

CAPiTULO I
DO$ Printlpios GeroU da
IlI/en>enfÔO do Eslado,

Do R'limt de Propriedade do Subscfo
da Afi~idQde Eron6mica

Ar!. 199. A ordem económica.
fundada na valoriza?o do uabalho
humano e na livre iniciativa. tem por
fim assegurar a todos existência digna,
conforme os ditõlmcs da jUSliça social
e os seguintes princípios:
1- soberanta naCIonal;
11 - propriedade privada:
III- função social da propriedade;
IV -livre concorrenCla;
V -defesa doeonsumidor;
VI-defesa do meio ambiente;
VII- redução das desigualdades

regionais e sociais:
VIII- pleno emprego;
IX -tralamento favorecido para as

empresas nacionais de pequeno porte.
Palivafo unico. E assegurado a

qualquer pessoa o exercicio de todas
as auvidades económicas, indepen·
dentemente de autorização de órgãos
p~blicos, salvo nos casos previslOS em

""An. 200. Será considerada em-
presa nacional a pessoa jurídica consli
tuída c com sede no País. cujo controle

. decis6rio e de capital votante esteja.

em caráter rrmanente. exclusivo e in
condiciona . sob a titularidade direta
ou indireta de pessoas físicas domici·
liltrlas no Paisou de entidadcsde direi·
to público interno.

~ I~ !'ierá considerada empresa
brasilcira de capital estrangeiro a pes
soa jurídiça constituCda, com sede e
direção no Pais, que não preencha os
requisitos deste artigo.

§ 2· A lei instituiú programas
destinados a fortalecer o capital nacio
nal e melhorar suas condições de com
petitividadc interna e inlernacional
mediante:

I - incenlivos e beneITcios fiscais e
creditícios diferenciados;

11- proteção especial ois atil'idadcs
constderadas estrattgicas para a defe
sa nacional ou para o desenvolvimento
tecnológico.

§ 3· na õlquisição de bens e $Cl"i
ços. o Poder Público dali tratamento
preferencial ;l empresa nacional.

Art. 201. Os Investimentos de ca·
pital estrangeiro serão admitidos ex
clusivamente no interesse nacional e
disciplinados na (onna de lei.

Par.l.grafo único. A lei disporá s0
bre os lucros do capital estrangeiro.
(avorecendo seu remveslimento no
Pafs e rcgulando sua remessa para o
exterior.

Art. 202. A intervenção do Esta·
do no domínio econômico e o mono
pólio só serão permitidos quando ne
ccssá.rios para atender aos imperativos
da segurança nacional Ou a relcvantc
interesse coletivo. conforme definidos
em lei.

§ I· Somente por lei especifica a
união. o Eslado. Distrito Fcderal ou
o MunicCpio eriarão empresa pública.
sociedade de economia mista. autar
quia ou fundação. sujeitas. em qual
quer caso, ao regime jurídico próprio
d;ls empresas privadas. inclusive quan
do às obrigaçõcs trabalhistas c tributá·
ri:IS, observ:t";n. relativamente às fun
daçõcs. o disp"MO no artigo 178. §§
I" e 2~. Dcpend~' de :ullorizaç:io legis
lativa a criação de subsidiárias dessas
entid:ldes. assim com') a participação
de qualquer delas em empresa pril'a.
d:l.

§ 2~ As empresas públicas e as so·
ciedadcs de economia mista mio pode
rão ~ozar de privilégios fiscais não-e>:
tenslvos às do setor privado.

§ 3- Estatuto estabelecido por lei
regulamentará as relaçóes da empresa
pública com o Estado e a sociedade.

§ 4" A lei reprimirá a formação de
monopólios. oligopólios. C"dr!éis e to·
da e qualquer (orma de abuso dO po
der ecollÓmico que tenha por fim do·
minar o mcrcado. elminar a livre con·
corrência Ou aumenlõlr arbitrariamen·
te o lucro.

i S~ A lei. sem prejuizo da res
ponsabilidade individual dos integran·
tes da pessoa jurídica, cstabeleeeli a
responsabilidade criminal desta. sujei.
tando·a às penas compatíveis com sua
naturcza. noserimes praticados contra
a ordem ecollÓmica e financeira e a
economia popular_

An. 203. Como a~nle normati·
vo e regulador da alividade económi
ca. o Estado exerurã funções de con
trole. rrsealização. incentivo e planeja
mento. sendo este imperativo para o
se!or publico e indicativo para o setor
pnvado.

t I· A lei apoiará e estimularã o
c:oope.ra.tivismo e outras formas de as·
soetatlVlsmo.

t 2" A lei dispor:i que: obras, servi·
ços. compras e alienações da adminis
tração publica direta e indireta. nos
tr!!s nfveis de IOvemo. wmenle serão
contratados mediante processo de lici
lação que democralize o acesso e per·
mlta igualdade de condições a IOdos
os partieipantes.

i 3- O Estado organizará. a ativi·
dade garimpeira em cooperativas. Ie·
vando em conta a proteçâ~ ao meio
ambiente e a promoção econ6mico
social dos ganmpeiros. dando-lhes
prioridade na autorização ou conces
são para pesquisa e lavra dos recursos
e jaridas minerais. nas dreas onde já
estejam aluando.

§ 4' Lei complemenlar estabele
cerá as diretrizes e bases do planeja
mento do desenvoll'imento nacional
equilibrado, definindo:

1- Os critérios de zoneamento
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econômico articulador dos investi
mentos públicos e norteador dos in
vestimentos privados;

11 - O sistema nacional de planeja
mento econômico e social, que funcio
nará interativamente com o regional.

Art. 204. Incumbe ao Estado, dire
tamente ou sob o regime de concessão
ou permissão, por prazo determinado
e sempre através de concorrência pú
blica. a prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá so
bre:

I - O regime das empresas conces
sionárias e permissionánas de serviços
públicos. o caráter especial de seu con
trato e de sua prorrogação, e as condi
ções de caducidade, fiscalização, resci
são e reversão da concessão ou per
missão;

11 - Os direitos dos usuários;
111 - tarifas que permitam cobrir o

custo, a remuneração do capital, a de
preciação de equipamentos e o melho
ramento dos serviços;

IV - a obrigatoriedade de manter
serviço adequado.

Arl. 205. As jazidas. minas e de
mais recursos minerais e os potenciais
de energia hidráulica constituem pro
priedade distinta da do solo, para efei
to de exploração ou aproveitamento
industrial, e pertencem à União.

§ I· A lei poderá atribuir aos Es
tados a concessão de uso de potenciais
de energia elétrica existentes no seu
território. obedecida as normas deste
artigo.

§ 2· É assegurada aI' proprietário
do solo a participação nos resultados
da lavra; a lei regulará a forma e o
valor da participação.

Art. 206. O aproveitamento dos
potenciais de energia hidráulica e a
pesquisa e a lavra de recursos e jazidas
minerais somente poderão ser efetua
dos por bra ileiros ou empresas nacio
nais, mediante autorização ou conces
são da União, por tempo determina
do. no interesse nacional, na forma
da lei, que regulará as condições espe
cíficas quando essas atividades se de
senvolverem em faixa de fronteira ou
em terras indígenas.

§ 1· As autorizações e concessões
previstas neste artigo não p~derão ser
cedidas ou transferidas, total ou par
cialmente, sem prévia anuência do po
der concedente.

§ 2· Não dependerá de autoriza
ção ou concessão o aproveitamento do
potencial de energia renovável de ca
pacidade reduzida.

Arl. 207. Constituem monopólio
da União:

I - a pesquisa e a lavra das jazidas
de petróleo e outros hidrocarbonetos
fluidos, gases raros e gás natural;

11 - a refinação do petróleo nacio
nal ou estrangeiros;

111 - a importação e exportação
dos produtos previstos nos incisos I
e 11;

IV - o transporte marítimo do pe
tróleo bruto de origem nacional ou de
derivados de petróleo produzidos no
País, bem assim o transporte; por meio
de condutos, de petróleo bruto e seus
derivados, gases raros e gás natural,
de qualquer origem;

V - a distribuição dos derivados de
petróleo, facultada a delegação a em
presas privadas constituídas e sediadas
no País e maioria de capital nacional,
por prazo determinado, no interesse
nacional, e só transferível mediante
prévia anuência do poder concedente;

Vl- a pesquisa, a lavra, o enrique
cimento, o reprocessamento, a indus
trialização e o comércio de minérios
nulceares e seus derivados.

Parágrafo único. O monopólio
previsto neste artigo inclui os riscos
e resultados decorrentes das ativida
des ali mencionadas, vedado à União
ceder ou conceder qualquer tipo de
participação, em eSpécie ou em valor,
na exploração de jazidas de petróelo
ou gás natural.

Art. 208. A lei dispóra sobre a or
denação dos transportes aéreo, terres
tre e marítimo, observadas, no que se
refere ao marítimo, as disposições de
acordos bilaterais firmados pela
União, o equilíbrio entre armadores
e navios de bandeira e registro bra
sielros e do país exportador ou impor
tador, e atendido o princípio de reci
procidade.

Art. 209. Os serviços de transpor
te terrestres de pessoas, de bens e de
carta aérea, dentro do território nacio
nal, inclusive as atividades de agencia
mento, omente serão explorados pelo
Poder Público, por brasileiros ou por
empresa nacionais, respeitado o prin
cípIO de reciprocidade.

Parágrafo único. A lei regular
mentará os princípios básicos dos
meios de transportes mencionados
neste artigo.

Arl. 210. Serão brasileiros os ar
madores, proprietários e afretadores,
pessoas fíSicas ou jurídicas, bem como
os comandantes e dois terços, pelo me
nos dos tripulantes de embarcações
nacionais.

§ 1· A lei regulará a armação, a
propriedade e a tripulação das embar
cações de pesca, esporte, turismo, re
creio e apoio marítimo.

§ 2· A navegação de cabotagem e
a interior são privativas de embarca
ções nacionais, salvo o caso de necessi
dade pública, somente podendo ex-

':' •.. ,.:.,

o imóvel rural
que não cumprir

função social
poderá ser

desapropriado
para fins de

Reforma Agrária
pIorá-Ias as empresas nacionais para
este fim constituinte.

Art. 211. Compete à União, aos
Estado, ao Distrito Federal e aos Mu
nicípios promover e divul~ar o turismo
como fator de desenvolVimento social
e econômico, criando incentivos para
o setor.

Ar!. 212. As microempresas e as
empresas de pequeno porte, assim de
finidas em lei, receberão da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios tratamento jurídico dife
renciado, visando ao incentivo de sua
criação preservação e desenvolvimen
to, através da eliminação, redução ou
simplificação, conforme o caso, de
suas obrigações administrativas, tribu
tárias, previdenciárias e creditícias,
nos termos de lei complementar.

Ar!. 213. A reqUisição de docu
mento ou informação de natureza co
merciai, por autoridade estrangeira
administrativa o.u judicial, a pessoa fí
sica ou jurídica residente ou domici
liada no País, dependerá de autoriza
ção do Poder competente.

CAPíTULO 11

Da Polltica Urbana

Art. 214. A propriedade urbana
cumpre sua função social quando aten
de às exigências fundamentais de or
denação da cidade, expressa em plano
urbanístico, aprovado por lei munici
pal, obrigatório para os municípios
com mais de cinqüenta mil habitantes.

§ 1· A população do município,
através da' manifestação de, pelo me
nos, cinco por cento de seu eleitorado,
poderá ter a iniciativa de projetos de
lei de interesse específico da cidade
ou de bairros.

§ 2· As desapropriações de imó
veis urbanos serão pagas previamente,
em dinheiro, facultado ao Poder PÚ
blico municipal, mediante lei especi
fica para exigir, nos termos da lei, do
proprietário do solo urbano não edifi
cado, não utilizado ou subutilizado,
que promova seu adeguado aproveita
mento, sob pena sucessivamente, de
parcelamento ou edificação compul
sórias, estabelecimento de imposto
progressivo no tempo e desapropria
ção com pa~amento mediante títulos
da dívida publica, de emissão previa-

mente aprovada pelo Senado Federal,
com prazo de resgate de até dez anos,
em parcelas anuais, iguais e sucessi
vas, assegurados o valor real da inde
nização e os juros legais.

Ar!. 215. Aquele que possuir co
mo seu imóvel urbano, com área de
até duzentos e cinqüenta metros qua
drados, por cinco anos, ininterrupta
mente e sem oposição, utilizando-o
para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que
não seja proprietário de outro imóvel
urbano ou rural.

Parágrafo único. O direito previs
to neste artigo não será reconhecido
ao mesmo possuidor por mais de uma
vez.

Ar!. 216. Os Estados poderão,
mediante lei complementar, criar re
giões metropolitanas e microrregiões,
constituídas por agrupamentos de mu
nicípios limítrofes, para integrar a or
gamzação, o planejamento, a pro~ra

mação e a execução de funções publi
cas de interesse metropolitano ou mi
crorregional, atendendo aos princí
pios de integração espacial e setorial.

Ar!. 217. O transporte coletivo
urbano é serviço público essencial de
responsabilidade do Estado, podendo
ser operado subsidiariamente através
de concessão ou permissão.

CAPITULO III

Da Polltica Agrfcola e Fundiária

E da Reforma Agrária

Ar!. 218. Ao direito de proprie
dade da terra corresponde uma função
social.
. Parágrafo único. A função social
é cumprida quando, simultaneamen
te, a propriedade:

I - é racionalmente aproveitada;
11 - conserva os recursos naturais

e preserva o meio ambiente;
III - observa as disposições legais

que regulam as relações de trabalho;
IV - favorece o bem-estar dos pro

prietários e dos trabalhadores.
Art. 219. Compete à União desa

propriar por interesse social para fins
de reforma agrária o imóvel que não
esteja cumprindo a sua função social,
em áreas prioritárias, fixadas em de
creto do Poder Executivo, mediante
indenização em títulos da dívida agrá
ria, com cláusula de preservação do
valor real, resgatáveis no prazo de até
vinte anos, a partir do se~undo ano
de sua emissão, e cuja utilIzação será
definida em lei.

§ 1· As benfeitorias úteis e neces
sárias serão indenizadas em dinheiro.

§ 2. O orçamento fixará anual
mente o volume total de títulos da dívi
da agrária, assim como o montante de
recursos em moeda para atender ao
programa de reforma agrária no exer
cício.

§ 3· O valor da indenização da
terra e das benfeitorias será determi
nado conforme dispuser a lei.

Art. 220. A declaração do imóvel
como de interesse social para fins de
reforma agrária autoriza a União a
propor a ação de desapropriação.

§ 1· Cabe à lei complementar es
tabelecer procedimento contraditório
especial, de rito sumário, para o pro
cesso judicial de desapropriação.

§ 2· São insuscetíveis de desapro
priação para fins de reforma agrária
os pequenos e médios imóveis rurais,
definidos em lei, desde que seus pro
prietários não possuam outro imóvel
rural.

Art. 221. A alienação ou conces
são, a qualquer título, de terras públi
cas com área superior a quinhentos
hectares a uma só pessoa fíSica ou jurí
dica, ainda que por interposta pessoa,
dependerá de prévia aprovação do
Congresso Nacional.

§ 1· Excetuam-se do disposto no
"caput" deste artigo as cooperativas
de produção ori~inárias do processo
de reforma agrána.

§ 2· A destinação das terras públi
cas e devolutas será compatibilizada
com o plano nacional de reforma agrá
ria.

Ar!. 222. Os beneficiários da dis
tribuição de imóveis rurais pela refor
ma agrária receberão títulos de domí
nio ou de concessão de uso, inego
ciáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domí
nio e a concessão de uso serão confe
ridos ao homem ou à mulher, ou a
ambos, independentemente do estado
civil.

Art. 223. O plano nacional de de
senvolvimento agrário de execução
plurianual, englobará simultaneamen
te as ações de política agrícola, política
agrária e reforma agrária.

Art. 224. A lei limitará a aquisi
ção ou arrendamento de propriedade
rural por pessoas físicas ou jurídicas
estrangeiras.

Parágrafo único. A aquisição de
imóvel rural por pessoa jurídica es
trangeira depende de autorização do
Congresso Nacional.

Art. 225. A lei estabelecerá polí
tica habitacional para o trabalhador
rural com o objetivo de garantir-lhe
dignidade de vida e propiciar-lhe a fi
xação no meio onde vive.

Parágrafo único. A política de
participação de cooperativas em as
sentamentos, assistência técnica e cre
ditícia, organização da produção, co
mercialização, distribUição e indus
trialização será definida em lei.

Art. 226. Cumpre ao Poder PÚ
blico promover políticas adequadas de
estímulo, assistência técnica, desen-

•volvimento e financiamento para a ati
vidade agrícola, agroindustrial, pecuá
ria e pesqueira.

Parágrafo único. A política agrí
cola será planejada e executada com
a participação efetiva dos setores de
produção, comercialização, armaze
namento e transportes, levando em
conta instrumentos creditícios e fis
cais, bem como a prestação de assis
tência técnica e incentivo à tecnologia
e à pesquisa, na forma da lei.

Art. 227. O Trabalhador ou tra
balhadora, não proprietário de imóvel
rural ou urbano, que ocupe por cinco
anos ininterruptos, sem opOSição, área
de terra não superior a cinqüenta hec
tares, tornando-a produtiva por seu
trabalho ou de sua família e tendo nela
moradia, adquirir-Ihe-á o domínio.

CAPíTULO IV

Do Sistema Financeiro Nacional

Art. 228. O sistema financeiro
nacional, estruturado de forma a pro-

llI".:
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A contribuição
previdenciária
das empresas

passará a
incidir também
sobre o lucro

e o faturamento
mover o desenvolvimento equilibrado
do País e a servir aos interesses da
coletividade, será regulado em lei
complementar que disporá, inclusive,
sobre:

I - a autorização para o funciona
mento das instituições financeiras,
bem como dos estabelecimentos.fle se
guro, previdência e capitalização, as
segurado às instituições bancárias ofi
ciais acesso a todos os instrumentos
do mercado financeiro;

II - as condições para a participa
ção do capital estrangeiro nas institui
ções a que se refere o inciso anterior,
tendo em vista, especialmente:

a) os interesses nacionais;
b) os acordos internacionais;
c) os critérios de reciprocidade;
1I1 - a organização, o funciona

mento e as atribuições do Banco Cen
trai do Brasil e demais instituições fi
nanceiras públicas e privadas;

IV - os requisitos para a designa
ção de membros da diretoria do Banco
Central do Brasil e demais instituições
financeiras oficiais, bem como seus

TíTULO VIII
Da Ordem Social

CAPíTULO I
Disposição Geral

Art. 229. A ordem social tem co
mo base o primado do trabalho, e co
mo objetivo a justiça social.

CAPíTULO 11
Da Seguridade Social

Art. 230. A seguridade social
compreende um conjunto integrado
de ações destmado a assegurar os di
reitos relativos à saúde, à previdência
e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Po
der Público organizar a seguridade so
cial, com base nas seguintes diretrizes:

I - universalidade da cobertura;
11 - uniformidade e equivalência

dos benefícios e serviços para os segu
rados urbanos e rurais;

III -eqüidade na forma de partici
pação no custeio;

IV - seletividade e distributividade
na prestação dos benefícios e serviços;

V - diversidade da base de finan
ciamento;

VI - irredutibilidade do valor dos
benefícios;

VII - caráter democrático e des
centralizado da gestão administrativa.

Art. 231. A seguridade social se
rá financiada compulsoriamente por
toda a sociedade, de forma direta e
indireta, mediante contribuições so
ciais e recursos provenientes da receita
tributária da União, na forma da lei.

§ 1· As contribuições sociais a que
se refere o "caput" deste artigo são
seguintes:

I - contribuição dos empregado
res, incidente sobre a folha de salários,
o faturamento e o lucro, ressalvadas
as contribuições compulsórias dos em
pregadores sobre a folha de salários,
destinadas à manutenção das entida
des de serviço social e de formação
profissional;

11 - contribuição dos trabalhado
res'

lil - contribuição sobre a receita
de concursos de prognósticos.

§ 2. São isentas de contribuição
para a seguridade social as entidades
beneficentes de assistência social que
atendam às exigências estabelecidas
em lei.

§ 3· A lei poderá instituir outras
fontes destinadas a garantir a manu
tenção ou expansão da seguridade so
cial, observado o disposto no art. 174.

§ 4· Nenhuma prestação de bene
fício ou serviço compreendidos na se
~uridade social poderá ser criada, ma
Jorada ou estendida sem a correspon
dente fonte de custeio.

§ 5· O orçamento da seguridade
social será elaborado de forma inte
grada pelos órgãos responsáveis pela
saúde, assistência e previdência social,
obedecendo às metas e prioridades es
tabelecidas na lei de diretrizes orça
mentárias, sendo assegurada a cada
área a gestão de seus recursos orça
mentários.
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Legislativo
forte

lI8cife, 20 de agosto de 1987.

Srs. Constituintes,
O momento'político atual é dos

mais importantes, visto a necessi
dade da participação dos diversos
segmentos SOCiais na compilação
de uma nova Carta Magna, onde
não estejam inclusos atos institu
cionais, que visam inibir a livre ini
ciativa do Congresso Nacional.
Que todo poder emane do povo
e em seu nome seja exercido, isto
é, que jamais tenhamos em nossa
Constituição, casuísmos ou leis es
púrias, tornando o Poder Legis
lativo inoperante, apático ou su
bestimado em relação ao Execu
tivo ou Judiciário.

Eisenhower N. Correia
Apodi- RN

Fone: (081) 2681529

Mais ação

ESCOLA Ct.IO P=IM

Alto José BoniflÍcio, s/n2

Bairro fie 'Casa .A.I::J2.rel2.

CEP . 52030 - RECIFE - PE

Srs. Constituintes,
Gostaria que houvesse menos

demagogia e promessas do gover
no e muito mais ação. Deveria
também haver mais sinceridade
para com o povo. Ministros, go
vernadores, cada um fala uma cOi
sa e não se sabe em quem acre
ditar.

Maria José Medeiros de Oliveira
Ribeirão Preto - SP

3rc. Gon~tituintc!: :

~i4RA lXl:> DI:?1.'Tl203 -- ADIRP

70160 - B~~S!LL\ - ~

JORNAL D.\. C0lf3T~L:!N1'E

sienifice p-:-o.triotiO::10 P'':Ta '1.uem reside deb~i.:-::o do.:·, ~ont<:.c c via'

dutos, nc.::s p.:llcfit.::.s e c.o.zas-de-pau-a-pique, nos ::!lorros e nos aI!"

Gados, eni"im, n-:'..!3 f::.velas -- '.rerj.~,llciras :Jenzc.'\l.c.s C!.OG tempos ~~

::::.ia? Triste re~id.:::l.de: no Br~~il :-'..t'"J,-~l na,o se l)odc ~c:r patriota!

Um país que tem miJ.hões d.e pmcs n..~o pod.e oer respeitado pelo 1

seu povo nem por outros povoe. Urge tran=;fonn"'x a perverea. e in

fame realidc.de brasileira e o mOlilento atue.J., Cl~ndo ::;e elabora a

futu:ro. Constituição, é propício .-:.- t;:üvez a última. cr~e••• Por

.um Brasil. Soci3~ista!

!.Ia.gn.:,,!, I"".!". O, ::.:...·...:.il ("~n~ :::~j.... :loci.-.2i-: ....nte. !~5.::....;0::.--j.'J:":'~mte proV"'r

do e":t~ ":'l.'.c~ o ~.:'.:.··d··;:~i::;::'!.o n~o é :;i:.:t;(:~:::\ econô::ti.co volt··.lio lnr'l

o povo. Pelo contrmo, ele, o c:!.pitalí.l:r:lO, só beneficia <l3 e1i

t~ .. cconô:.:icaz Il<.'1.cion.....is e iJ:).tcrn.-::.cion.::.in. ~ V.r~:l YCr':;Ol~~~.:::L r.:::.t1er-

. 3e y,\õ.e o 3r:..:il -- l?~!a riCl"õ.Í;,,;::i.:.lO -- te:..i2n o '::2'0. ~~o da. GU~ ~OD.B

lação sllV'ivendo na lii:!.is· inf':l.r..e r:1ioérin! 160 se DOde exigir patri,,2,

tis:::D.o de U!!1 P0V0 miflerovel -- e, ao :;e fc.zê-lo, co~ete-~e cWco

e hediondo crbe!. O Clue significft p,:.t!'ioti::>::lo D~~ o: m;i.1hÕCfl, de

menores de3ampar3.dofl? O que significa :patriotioreo pcr:l. oe milllões

de anciãos jo~dos nac sarjetas? O que sicnific~ ~~triotis~ pa

ra os milhões' de seI:l-terra.? O 'lue significa :p2.triotisIlO para os

de~e!JPreceaos?O que' significa ~.triotis::w pa.ra os milb.ões de su~

empregados? O tIue signifiC'a pa.triotisco para os c:::ill'rel7àos que 1

g!L1'1haJil aViltant.es salários? O <lue signi'fica p::::.triotismo ~ quem

não freq11enta escola? O que significf"v patriotismo ~o.ra quem tem

um diploma.' e nZo emrontra e::::apreeo e se o arranja. não consegue s,,2,

breviver condignamente? O que ,significa patriotismo :para. q\Ülm não

tem assistência. médica s~ri.a? O que significa. patriotismo po.ra.

9-uem não pode. arccr CO!! despesas de rS1!lt3dios e de hos»ita.1.? O que

Aborto
Srs. Constituintes,
Gostaria de apresentar meu

apoio àqueles que lutam em favor
da legahzação do aborto, pois mi
lhares de mulheres morrem todos
os anos em decorrência de abortos
realizados em condições que
transgridem completamente os
procedimentos médicos legais.

Silas Ribeiro de Souza
Brasília - DF

Hospitais públicos
Srs. Constituintes,

'. Por que o Governo não investe mais na área
da saúde? Vejam bem, numa cidade onde a
população fica em torno de 1.700.000 habitan
tes, existem somente 3 hospitais públicos. Isso
faz com o que o atendimento se torne desu
mano.

Srs. Constituintes,
Gostaria de sugerir a criação de uma polícia

de fronteira e explico o porquê: a Polícia Fede
ral; que é atualmente encarregada da vigilância
e da inspeção de nossas fronteiras encontra-se
sem recursos para prestar essa atividade com

_mais rigor, em virtude de suas várias outras
funções. Na minha opinião, uma polícia espe
cializada e dotada de recursos necessários po
deria vir a conter com muito mais eficiência
os contrabandos e a entrada de tóxicos em
nosso País. (... )

Luiz Alberto A. Carvalho
Rio de Janeiro - RJ

João Ângelo Pereira de Farias
Fortaleza - CE

Polícia de fronteira

,(.~ Q.loJ W"""P"l,.n#~'~~
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PENSAR. senhores Co.tlsti tuintes. Goverr:~r é ad

ministrar a lu::l.çâo. e ~b ~ipíorá-la industrial e comercialmente. Isto
deve ficar com quem é':·d~--t-~J:!lo. Sabem qual é a diferença entre uma', 1n
dustria privada e uni~ ':;~t~tãl? t que a prineira, se for leal administra
da, vai a falência;=~:e'.-~ es'tatal, pela mesma razão, divide o prejuízo ou

o repas...:a todo para o' povo.
. Em: 1963 o custo da refinação estatal era sels

vezes maior do que' o da re-finação do Grupo Peixoto de Castro. Por que?
Entre outras coisas, pc.r.que o número de funcionários da estatal era 8

ou 10 vezes maier do que o pessoal de Manguinhos, e porque a livre ini
ciativa TEM que ser viável. Já o Estado Dao precisa, pcrque o povo ga

rante sua continuidade com. os sacrifícios: da fome, da miséria, do sa

lário mínimo da vergonha, da desabitação, da doença desassistida, do
analfabetismo, que interessam aos pol{ticoe incompetentes.

- ---I I (/j;tV .'I': Wilson Gavinho Vianna
I li) ,;/ Rua do Senado, 65 - 20231

Tal.: 252-5122

Sr. Editor,

se tiver .Q.ue censurar( ••• ), não publique.

Atenção
ao lar

A Constituinte entra em sua última
etapa, a dá votação do projeto de
Constituição pelo plen~rio, Desde
o início a sociedade participou e
opinou, por todos os meios. E ainda é
tempo de contribuir. Escreva a sua
carta, dizendo O que você pensa e quer.

'na página 3, do "nQ 2, desse excelente veicUlo

de infonnação esp~c!·fica, foi ~eiculada matéria sob o títuJ.o: PETRÓLEO

O monop61io estlÍ' ameaçado? .

. Se fosse mancheteiro eu o trocaria por: PETRO

LEO - Estará o Brasil, finalmente, livre do monopchio estatal? Não,- não

pensem que estou querendo aQlbar com a Petrobrás. Basta a insanidade
cometida contra o BNH que t espero, um dia seja corrigida.

Diz a matéria que entre 1947 e 1953 o as~unto

aqueceu a discussão', entre nacionalistas e entreguistase Hoje,' se pre
tendemos ~ter o regime capi1oa11s1oa democrático, é necessário fazer

um regisão nestes conceitos. Z'or que o vínculo: monopólio/nacional:;-s
mo? Os pa:ízes ricos e verdadeiramente capitalistas não praticam este
retróg~do sentimento' estatai~

O pf!:tróleo é nosso? SIM: Ma.~ por que eu•.bra
sileiro nato. nacio.nal1dta por amor ao Brasil. não posso furar um poço

no quintal da minha .casa e. eJt achando petróleo. exteí.-Io - às minha ..

próprias custas - e vendê-lo ao preçQ tabelado?'

Se parmi tir que brasileiros pesquisem. extraiam.

e comercializem os ~nérios do subsolo •. ex~stentee_sob orsol~que ~es

pert.encem - legalmente adqUiridos - é/"entreguismo"" então. eu sou en
txeguista.

Senhores 00ne101tuirit:és t

Rio, 23.06.87

Mandatos

Srs. Constituintes,
Período de 6:00 horas diárias

para as mulheres que trabalhem
fora, .p~ra que as mes!Uas ten~a:m
con<hçoes de dar maiS atençao e
formação ao lar, pois istQ é uma
das causas responsáveis pelo desa
juste familiar.

Dalva Janete Cassob
Rio Claro - SP .

Srs. Constituintes,
Se permanecer'o presidencialis-'

mo, sejam os mandatos executivos
em todos os níveis (federal, esta
dual, municipal), com duração de
cinco anos e a eleição no fim de
semana mais próximo de 7 de se
tembro..

Ricardo de Siqueira Chaves
Inhapim- MG
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ADIRPlRcynaldo StavaJc

A entrega do relatório da Comissão de Sistematização a Ulysses Guimarães foi um momento solene, marcado por palavras em busca do entendimento.

"80% de Consenso"

Mulheres
denunciam

protecionismo
Em meio à expectativa de vota

ção do texto da Sistematização no
plenário da Assembléia Nacional
Constituinte, a bancada feminina
demonstrou sua preocupação com
o agravamento da guerra comer
ciaI entre o Brasil e os Estados
Unidos. As mulheres constituintes
criticaram a ameaça do governo
norte-americano de restringir as
importações de produtos brasilei
ros, em função do desagrado com
a nossa política de informática.
Elas divulgaram um manifesto on
de deixam clara sua posição de re
púdio à atitude do governo dos
Estados Unidos. Diz o manifesto:

"A decisão do governo dos Es
tados Unidos de adotar represálias
comerciais contra exportações
brasileiras, alegando prejuízos
causados pela política brasileira de
informática, é inoportuna, ilegal
e injusta. Inoportuna, porque vem
interromper um processo de diálo
go que já havia propiciado encon
trar pontos de convergência e so
luções satisfatórias para várias
questões de interesse dos dois paí
ses. Ilegal por que se trata de me
dida unilateral e arbitrária, toma
da à margem dos procedimentos
previstos a nível internacional pa
ra a solução de disputas comer
ciais, em especial os do GATI.

Injusta, porque tem como alvo
uma indústria nascente de um país
em desenvolvimento e visa a obs
tar o crescimento da capacidade
tecnológica nacional em um setor
indispensável para o bem-estar do
povo brasileiro e a sua soberania.

Como já ficou demonstrado, in
clusive em conversações bilaterais
com autoridades norte-america
nas, a política brasileira de infor
mática é perfeitamente compatí
vel com as nossas obrigações mul
tilaterais, encontrando amparo
nos artigos 12,18 e 21 do GATI.

Por outro lado, o governo brasi
leiro vinha demonstrando flexibi
lidade e pragmatismo no exame
de casos específicos de interesse
dos Estados Unidos, mantido
sempre o respeito à lei e às normas
jurídicas do país.

O envio ao Congresso do pro
jeto de lei de software, no qual
se estabelece o princípio do direito
autoral para proteção dos progra
mas de computadores, foi uma im
portante demonstração de boa
vontade de nossa parte, que está
sendo posta de lado com a pre
sente decisão.

A presente atitude do governo
norte-americano é tão mais sur
preendente quanto não se baseia
em nenhum fato que tenha contra
riado compromissos assumidos
durante os entendimentos manti
dos entre os dois países.

Ao estendermos a nossa solida
riedade aos setores econômicos
ora sob ameaça, temos a certeza
de que esses compreenderão que
o verdadeiro alvo das medidas é
o desenvolvimento tecnológico do
País, que é e deve ser um patri
mônio de todos.

Subscreveram o manifesto as
constituintes, Anna Maria Rattes,
Beth Azize, Lídice da Mata, Már
cia Kubitscheck, Raquel Capibe
ribe, Dirce Tutu Quadros, Irma
Passoni, Abigail Feitosa, Cristina
Tavares, Moema São Thiago,
Marluce Pinto, Rose de Freitas,
Wilma Maia e Myriam Portella.

- É um documento de alta qua
lidade e representa, pelo menos,
80% de consenso. Eu o assinaria"
declarou o presidente da Assem
bléia Nacional Constituinte, Ulys
ses Guimarães, ao receber o pro
jeto de Constituição produzido
pela Comissão de Sistematização.
O ato de entrega teve caráter sole
ne e aconteceu na terça-feira, 24,
na sala de reuniões da Comissão
de Relações Exteriores da Câmara
dos Deputados. Quem passou o
documento às mãos de Ulysses
Guimarães foi o constituinte Alui
zio Campos (PMDB - SP), Pri
meiro-Vlce-Presidente da Comis
são de Sistematização, que repre
sentou o presidente Afonso Ari
nos (PFL - RJ).

Ulysses Guimarães fez um rápi
do pronunciamento externando a
felicidade que sentia ao receber o
relatór.io final da Sistematização,
cujo trabalho elogiou, enfatizando
o grau de dedicação de seus inte
grantes. O presidente da ANC
conclamou os constituintes ao vo
to, observando que o projeto de
Constituição j? foi discutido am
pla e suficienttanente no âmbito
das subcomissões, comissões e na
Sistematização, cabendo agora ao
Plenário votá-lo para que o Brasil
tenha, o mais breve possível, uma
Carta atualizada com as respostas
às indagações de toda a sociedade
brasileira. Contudo, Ulysses Gui
marães ressaltou que a parte do
texto que não representa a vonta
de da maioria, sem prejuízo da
qualidade, deve ser negociada
através do diálogo.

BERNARDO CABRAL

O relator Bernardo Cabral, ao
discursar disse de seu propósito de
transformar a última reunião da
Comissão de Sistematização numa
festa de homenagem ao presidente
da ANC. E acrescentou que cabe
ao Plenário o julgamento final de
seu trabalho, para concluir fazen
do votos de que a Constituinte
"seja iluminada para o voto".

EQUILÍBRIO

Falando em nome do presidente
da Comissão de Sistematização,

o relatório
final da

Comissão de
Sistematização

é um livro
que contém a

essência do
pensamento

nacional.
É sobre ele

que o
Plenário vai
se debruçar.

Afonso Arinos, o constituinte
Aluizio Campos, pediu ao Plená
rio sabedoria e equilíbrio. É a se
guinte a íntegra de seu pronun
ciamento:

"Em nome da Comissão de Sistema
tização, representando o nosso Presi
dente, senador Afonso Arinos, e os
demais membros da Mesa Diretora,
deputado Brandão Monteiro e sena
dores Jarbas Passarinho e Fernando
Henrique Cardoso, entrego a Vossa
Excelência o projeto da futura Consti
tuição da República Federativa do
Brasil.

Durante cinqüenta e cinco dias tra
balhamos intensamente para votar o
substitutivo elaborado pelo Relator
Geral, deputado constituinte Bernar
do Cabral, com o inestimável concurso
dos seus companheiros de Relatoria,
senadores José Fogaça, José Ignácio,
Virgilio Távora e Almir Gabriel, e de
putados Nelson Jobim, Adolfo Olivei
ra e Antoniocarlos Konder Reis.

A usura dos prazos estabelecidos
pela Mesa da Constituinte, por nós ri
gorosamente observados, somente
nos possibilitou a votação de 2.612 dos
8.377 destaques apresentados. E, para
acelerá-Ia, foi necessário acolher privi
legiadamente as preferências defini
das através de entendimentos das lide
ranças partidárias, sem prejuízo da re
messa ao plenário da Assembléia das
matérias destacadas e não votadas.

Cumpre-no reconhecer que o Pro
jeto padece dessa falta de abrangên
cia, a ser suprida, durante a sua pri
meira votação, sob a batuta do expe
riente e democrático comando de Vos
sa Excelência.

Tal contingência não desprimora,
porém, substancialmente, a qualidade

de nosso trabalho. Vossa Excelência
comandará o exame e posicionamento
de todos os senhores Constituintes em
torno de um bom e corajoso projeto.
Ele avançou no campo das ~arantias

constitucionais; da constituclOnaliza
ção dos direitos sociais e coletivos; da
distribuição da receita tributária para
fortalecer a Federação; da descentra
lização das atribuições dos poderes
constituídos; da proteção aos recursos
naturais e ao melO ambiente; da defesa
das culturas integradas na nossa for
mação histórica, como a dos indígenas
e a dos negros; na modernização do
capitalismo nacional através de parti
cipação dos empregados nos lucros das
empresas; do sistema de governo, com
a instituição do parlamentarismo; da
reforma agrária; da elaboração orça
mentária regionalizada; da moralida
de administrativa; da preservação do
poder civil e de alguns outros pontos
de real importância para o futuro do
País.

É natural que o projeto ainda conte
nha alguns pecados, conforme as con
vicções dominantes na maioria. Mas
disporá ela da faculdade de os eliminar
ou corrigir.

Estamos trabalhando em ambiente
de gravíssima crise, resultante da lon
ga vigência do último regime autori
tário. Teremos de superar uma estru
tura legal minada de casuísmos para
favorecimentos setoriais e individuais,
que afetaram profundamente o com
portamento da sociedade.

Tivemos recente experiência dessa
realidade ao votarmos o Título das
Disposições Transitórias sob a pressão
de lobistas que pretendiam influir nas
nossas decisões, soberanamente ado
tadas.

Infelizmente, tornou-se corriqueira
a legislação orientada para satisfazer
interesses restritos.

Precisamos nos emancipar dessa
distorção.

A Nação deseja que saibamos votar
com o máximo de ponderação, preo
cupados fundamentalmente com o de
sempobrecimento, a paz e a segurança
do Brasil. Sem exageros xenófobos,
incompatíveis com o estreitamento
das relações internacionais; sem
monstruosidades estatizantes que in
viabilizem a disponibilidade de meios
para a ação social do poder público;
sem restrições que desestimulem a ati
vidade econômica; sem interveniên
cias governamentais que dificultem o
ajustamento das forças produtivas pa
ra a solução dos seus problemas e inte
res es comuns.

No seu "A Política" já pregava
Aristóteles que o melhor governo se-

ria aquele fundado numa Constituição
que propiciasse a cada cidadão ser vir
tuoso e viver feliz.

Todavia ressaltou que a acuidade
popular sempre identificara o poder
com o despoti mo, poi o que não jul
gava justo nem útil para si próprio não
sentia vergonha de aplicar aos outros.
E, quando defendia para o País um
~egime de justiça, pouco .importava a
IOJustlça para os estrangelJos.

Mas, no nosso tempo, o que está
crescendo é a tentativa de purificação
do poder, mediante efetiva participa
ção dos segmentos sociais no exercício
da democracia, inclusive quanto ao re
lacionamento entre as nações, cada
dia mais convictas dos prejuízos do
isolamento.

Isso certamente contribui, caro Pre
sidente, para estimularmos sua con
fiança. Ao acreditar na Constituinte,
Vossa Excelência simplesmente refle
te a ansiedade do nosso povo por uma
Nação realmente soberana, progres
sista, ordeira, crente na própria capa
cidade de conciliação para vencer obs
táculos econômicos e diferenças so
ciais, de modo a utilizar, sem desper
dícios, os recursos que Deus lhe pro
porcionou para subSistir em paz e sem
miséria.

Na Comissão de Sistematização
consolidamos a esperança de que o es
forço conjunto sempre viabiliza o êxi
to. E quem nos deu a melhor demons
tração dessa viabilidade foi o pessoal
da nossa Secretaria Administrativa, da
Assessoria Parlamentar e da Assistên
cia Técnica da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal, coordenado pe-

'Ios Drs. Paulo Affonso e Nerione Car
doso, que contaram com a eficiência
executiva de Maria Laura Coutinho,
e de todos os seus excelentes e dedica
dos auxiliares, para o cuidadoso de
sempenho de organizar e classificar
tantas emendas, destaques e planilhas
de votação.

O seu exemplo justifica a nossa
crença na possibilidade de formarmos
um mutirão nacional para salvar este
Paí.

Aqui está, Sr. Presidente, nas suas
mãos honradas, o Projeto da nova
Constituinte: a menina dos seus olhos.
Até o momento, é ele o fruto maior
de um Congresso amplamente reno
vado, nas eleições de 1986, para ope
rar mudanças substanciais. E, de ago
ra por diante, estamos certos de que,
sob a vigilante expectativa da Nação,
Vossa Excelência e eus companheiros
de Mesa Diretora saberão conduzir o
amadurecimento do texto com sabe
doria e equilíbrio, merecedores da so
lidariedade do povo bra ileiro."
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Dirigentes da Cruz Vermelha Internacional estiveram com o presidente da ANC. Ulysses Guimarães. de quem ou~m informações sobre os trabalhos.
ADlRPlCuuo Jdnior

o trabalho da mulher
Líderes sindicais femininas de 23 Estados

da Federação estão reunidas em BrasOia, parti
cipando do encontro"A Mulher e as Leis Tra
balhistas", promovido pelo Conselho Nacional
dos Direitos da Mulher. Paralelamente aos de
bates, as lideranças femininas têm compare
cido à Assembléia Nacional Constituinte, no
prosse~uimento da luta em defesa de novas
conqUIstas para as trabalhadoras. Elas repre
sentam 43 categorias profissionais distribuídas
em 6.050 sindicatos espalhados por todo o País.
Na pauta de reivindica~ãodas mulheres, várias
propostas com o objetivo de melhorar a situa
ção do sexo feminino em todos os setores.

Ex-pracinhas ainda estão na batalha
Eles estiveram nos campos de combate, na Segunda Guerra Mundial.

Mas ainda hoje não pararam de lutar. São os ex-pracinhas
brasileiros. que agora, na velhice, recorreram à Assembléia

Nacional Constituinte em busca de leis mais justas e
humanas que lhes garantam o direito de receber,

ainda em vida, o reconhecimento mais concreto pelo que passaram.
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